
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

PREGÃO ELETRÔNICO08/2025
CONTRATANTEUASG: 927031

OBJETO
Aquisição de Eletroeletrôni�os p�r� suprir �s ne�essid�des d�sunid�des �dministr�tiv�s d� Se�ret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes�So�i�l d� P�r�íb�.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃOR$ 247.484,08 (Duzentos e qu�rent� e sete mil qu�tro�entos e oitent� e qu�trore�is e oito �ent�vos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICADi� 07/04/2026 às 09:00h (horário de Br�síli�)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço
MODO DE DISPUTA:Aberto e fe�h�do
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASSIM
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

Pro�esso Administr�tivo PBDOC SDS-PRC-2025/00426

Torn�-se públi�o que o(�) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESASOCIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(�) seu pregoeiro, sedi�do(�) à Ru� Hilton Souto M�ior, S/N,M�ng�beir� I – CEP 58055-018, re�liz�rá li�it�ção, n� mod�lid�de PREGÃO, n� form� ELETRÔNICA, nostermos d� Lei nº 14.133, de 1º de �bril de 2021, e d�s dem�is norm�s �pli�áveis e, �ind�, de ��ordo �om �s�ondições est�bele�id�s neste Edit�l.
1. DO OBJETO

O objeto d� presente li�it�ção é � Aquisição de Eletroeletrôni�os p�r� suprir �s ne�essid�des d�sunid�des �dministr�tiv�s d� Se�ret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� So�i�l d� P�r�íb�, �onforme�ondições, qu�ntid�des e exigên�i�s est�bele�id�s neste Edit�l e seus �nexos.
1.1. O �ritério de julg�mento: Menor Preço.
1.2. O modo de disput�: ABERTO/FECHADO.
1.3. A li�it�ção será re�liz�d� em itens, �onforme t�bel� �onst�nte do Termo de Referên�i�.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão p�rti�ip�r deste Pregão os interess�dos que estiverem previ�mente �reden�i�dos noSistem� de C�d�str�mento Unifi��do de Forne�edores - SICAF e no Sistem� de Compr�s do GovernoFeder�l (www.gov.br/�ompr�s); www.�entr�lde�ompr�s.pb.gov.br/�ppls/sg�/edit�l.
2.1.1. Os interess�dos deverão �tender às �ondições exigid�s no ��d�str�mento no Si��f �té o ter�eirodi� útil �nterior à d�t� previst� p�r� re�ebimento d�s propost�s.
2.2. O li�it�nte respons�biliz�-se ex�lusiv� e form�lmente pel�s tr�ns�ções efetu�d�s em seu nome,�ssume �omo firmes e verd�deir�s su�s propost�s e seus l�n�es, in�lusive os �tos pr�ti��dos diret�menteou por seu represent�nte, ex�luíd� � respons�bilid�de do provedor do sistem� ou do órgão ou entid�depromotor� d� li�it�ção por eventu�is d�nos de�orrentes de uso indevido d�s �reden�i�is de ��esso, �ind�que por ter�eiros.
2.3. É de respons�bilid�de do ��d�str�do �onferir � ex�tidão dos seus d�dos ��d�str�is nos Sistem�srel��ion�dos no item �nterior e m�ntê-los �tu�liz�dos junto �os órgãos responsáveis pel� inform�ção,devendo pro�eder, imedi�t�mente, à �orreção ou à �lter�ção dos registros tão logo identifique in�orreção ou�queles se tornem des�tu�liz�dos.
2.4. A não observân�i� do disposto no item �nterior poderá ensej�r des�l�ssifi��ção no momento d�h�bilit�ção.
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2.5. Não poderão disput�r est� li�it�ção:
2.5.1. Aquele que não �tend� às �ondições deste Edit�l e seu(s) �nexo(s);
2.5.2. Autor do �nteprojeto, do projeto bási�o ou do projeto exe�utivo, pesso� físi�� ou jurídi��, qu�ndo �li�it�ção vers�r sobre serviços ou forne�imento de bens � ele rel��ion�dos;
2.5.3. Empres�, isol�d�mente ou em �onsór�io, responsável pel� el�bor�ção do projeto bási�o ou doprojeto exe�utivo, ou empres� d� qu�l o �utor do projeto sej� dirigente, gerente, �ontrol�dor, ��ionist� oudetentor de m�is de 5% (�in�o por �ento) do ��pit�l �om direito � voto, responsável té�ni�o ousub�ontr�t�do, qu�ndo � li�it�ção vers�r sobre serviços ou forne�imento de bens � el� ne�essários;
2.5.4. Pesso� físi�� ou jurídi�� que se en�ontre, �o tempo d� li�it�ção, impossibilit�d� de p�rti�ip�r d�li�it�ção em de�orrên�i� de s�nção que lhe foi impost�;
2.5.5. Aquele que m�ntenh� vín�ulo de n�turez� té�ni��, �omer�i�l, e�onômi��, fin�n�eir�, tr�b�lhist� ou�ivil �om dirigente do órgão ou entid�de �ontr�t�nte ou �om �gente públi�o que desempenhe função n�li�it�ção ou �tue n� fis��liz�ção ou n� gestão do �ontr�to, ou que deles sej� �ônjuge, �omp�nheiro oup�rente em linh� ret�, �ol�ter�l ou por �finid�de, �té o ter�eiro gr�u;
2.5.6. Empres�s �ontrol�dor�s, �ontrol�d�s ou �olig�d�s, nos termos d� Lei nº 6.404, de 15 de dezembrode 1976, �on�orrendo entre si;
2.5.7. Pesso� físi�� ou jurídi�� que, nos 5 (�in�o) �nos �nteriores à divulg�ção do edit�l, tenh� sido�onden�d� judi�i�lmente, �om trânsito em julg�do, por explor�ção de tr�b�lho inf�ntil, por submissão detr�b�lh�dores � �ondições �nálog�s às de es�r�vo ou por �ontr�t�ção de �doles�entes nos ��sos ved�dospel� legisl�ção tr�b�lhist�;
2.5.8. Agente públi�o do órgão ou entid�de li�it�nte;
2.5.9. Org�niz�ções d� So�ied�de Civil de Interesse Públi�o - OSCIP, �tu�ndo ness� �ondição;
2.5.10. Não poderá p�rti�ip�r, diret� ou indiret�mente, d� li�it�ção ou d� exe�ução do �ontr�to �gentepúbli�o do órgão ou entid�de �ontr�t�nte, devendo ser observ�d�s �s situ�ções que poss�m �onfigur�r�onflito de interesses no exer�í�io ou �pós o exer�í�io do ��rgo ou emprego, nos termos d� legisl�ção quedis�iplin� � m�téri�, �onforme § 1º do �rt. 9º d� Lei nº 14.133, de 2021.
2.6. O impedimento de que tr�t� o item 2.5.4. será t�mbém �pli��do �o li�it�nte que �tue emsubstituição � outr� pesso�, físi�� ou jurídi��, �om o intuito de burl�r � efetivid�de d� s�nção � el� �pli��d�,in�lusive � su� �ontrol�dor�, �ontrol�d� ou �olig�d�, desde que devid�mente �omprov�do o ilí�ito ou �utiliz�ção fr�udulent� d� person�lid�de jurídi�� do li�it�nte.

2.7. A �ritério d� Administr�ção e ex�lusiv�mente � seu serviço, o �utor dos projetos e � empres� � quese referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão p�rti�ip�r no �poio d�s �tivid�des de pl�nej�mento d��ontr�t�ção, de exe�ução d� li�it�ção ou de gestão do �ontr�to, desde que sob supervisão ex�lusiv� de�gentes públi�os do órgão ou entid�de.
2.8. Equip�r�m-se �os �utores do projeto �s empres�s integr�ntes do mesmo grupo e�onômi�o.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impede � li�it�ção ou � �ontr�t�ção de serviço que in�lu��omo en��rgo do �ontr�t�do � el�bor�ção do projeto bási�o e do projeto exe�utivo, n�s �ontr�t�çõesintegr�d�s, e do projeto exe�utivo, nos dem�is regimes de exe�ução.
2.10. Em li�it�ções e �ontr�t�ções re�liz�d�s no âmbito de projetos e progr�m�s p�r�i�lmentefin�n�i�dos por �gên�i� ofi�i�l de �ooper�ção estr�ngeir� ou por org�nismo fin�n�eiro intern��ion�l �omre�ursos do fin�n�i�mento ou d� �ontr�p�rtid� n��ion�l, não poderá p�rti�ip�r pesso� físi�� ou jurídi�� que
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integre o rol de pesso�s s�n�ion�d�s por ess�s entid�des ou que sej� de�l�r�d� inidône� nos termos d�Lei nº 14.133/2021.
2.11. A ved�ção de que tr�t� o item 2.5.8. estende-se � ter�eiro que �uxilie � �ondução d� �ontr�t�ção n�qu�lid�de de integr�nte de equipe de �poio, profission�l espe�i�liz�do ou fun�ionário ou represent�nte deempres� que preste �ssessori� té�ni��.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. N� presente li�it�ção, � f�se de HABILITAÇÃO su/ederá ( (bertur( d(s propost(s, os l�n�es ede julg�mento, �om b�se no Art. 17 § 1º ��put.
3.2. Os li�it�ntes en��minh�rão, ex�lusiv�mente por meio do sistem� eletrôni�o, � propost� �om opreço, �onforme o �ritério de julg�mento �dot�do neste Edit�l, �té � d�t� e o horário est�bele�idos p�r��bertur� d� sessão públi��.
3.3. No ��d�str�mento d� propost� ini�i�l, o li�it�nte de�l�r�rá, em ��mpo próprio do sistem�, que:
3.3.1. Está �iente e �on�ord� �om �s �ondições �ontid�s no edit�l e seus �nexos, bem �omo de que �
propost� �present�d� �ompreende � integr�lid�de dos �ustos p�r� �tendimento dos direitos tr�b�lhist�s
�ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr�leg�is, n�s �onvenções
�oletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de �ondut�s vigentes n� d�t� de su� entreg� em
definitivo e que �umpre plen�mente os requisitos de h�bilit�ção definidos no instrumento �onvo��tório;
3.3.2. Não empreg� menor de 18 �nos em tr�b�lho noturno, perigoso ou ins�lubre e não empreg� menorde 16 �nos, s�lvo menor, � p�rtir de 14 �nos, n� �ondição de �prendiz, nos termos do �rtigo 7°, XXXIII, d�Constituição;
3.3.3. Não possui empreg�dos exe�ut�ndo tr�b�lho degr�d�nte ou forç�do, observ�ndo o disposto nosin�isos III e IV do �rt. 1º e no in�iso III do �rt. 5º d� Constituição Feder�l;
3.3.4. Cumpre �s exigên�i�s de reserv� de ��rgos p�r� pesso� �om defi�iên�i� e p�r� re�bilit�do d�Previdên�i� So�i�l, previst�s em lei e em outr�s norm�s espe�ífi��s.
3.4. O li�it�nte org�niz�do em �ooper�tiv� deverá de�l�r�r, �ind�, em ��mpo próprio do sistem�eletrôni�o, que �umpre os requisitos est�bele�idos no �rtigo 16 d� Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O forne�edor enqu�dr�do �omo mi�roempres�, empres� de pequeno porte ou so�ied�de�ooper�tiv� deverá de�l�r�r, �ind�, em ��mpo próprio do sistem� eletrôni�o, que �umpre os requisitosest�bele�idos no �rtigo 3° d� Lei Complement�r nº 123, de 2006, est�ndo �pto � usufruir do tr�t�mentof�vore�ido est�bele�ido em seus �rts. 42 � 49, observ�do o disposto nos §§ 1º �o 3º do �rt. 4º, d� Lei n.º14.133, de 2021.
3.5.1. No item ex�lusivo p�r� p�rti�ip�ção de mi�roempres�s e empres�s de pequeno porte, � �ssin�l�çãodo ��mpo “não” impedirá o prosseguimento no �ert�me, p�r� �quele item;
3.5.2. Nos itens em que � p�rti�ip�ção não for ex�lusiv� p�r� mi�roempres�s e empres�s de pequenoporte, � �ssin�l�ção do ��mpo “não” �pen�s produzirá o efeito de o li�it�nte não ter direito �o tr�t�mentof�vore�ido previsto n� Lei Complement�r nº 123, de 2006, mesmo que mi�roempres�, empres� de pequenoporte ou so�ied�de �ooper�tiv�.
3.6. A f�lsid�de d� de�l�r�ção de que tr�t� os itens 3.3. ou 3.5. sujeit�rá o li�it�nte às s�nções previst�sn� Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edit�l.
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3.7. Os li�it�ntes poderão retir�r ou substituir � propost� ou, n� hipótese de � f�se de h�bilit�ção�nte�eder �s f�ses de �present�ção de propost�s e l�n�es e de julg�mento, os do�umentos de h�bilit�ção�nteriormente inseridos no sistem�, �té � �bertur� d� sessão públi��.
3.8. Não será est�bele�id�, ness� et�p� do �ert�me, ordem de �l�ssifi��ção entre �s propost�s�present�d�s, o que somente o�orrerá �pós � re�liz�ção dos pro�edimentos de nego�i�ção e julg�mentod� propost�.
3.9. Serão disponibiliz�dos p�r� ��esso públi�o os do�umentos que �ompõem � propost� dos li�it�ntes�onvo��dos p�r� �present�ção de propost�s, �pós � f�se de envio de l�n�es.
3.10. Desde que disponibiliz�d� � fun�ion�lid�de no sistem�, o li�it�nte poderá p�r�metriz�r o seu v�lorfin�l mínimo qu�ndo do ��d�str�mento d� propost� e obede�erá às seguintes regr�s:
3.10.1. A �pli��ção do interv�lo mínimo de diferenç� de v�lores entre os l�n�es, que in�idirá t�nto emrel�ção �os l�n�es intermediários qu�nto em rel�ção �o l�n�e que �obrir � melhor ofert�; e
3.10.2. Os l�n�es serão de envio �utomáti�o pelo sistem�, respeit�do o v�lor fin�l mínimo, ��soest�bele�ido, e o interv�lo de que tr�t� o subitem ��im�.
3.11. O v�lor fin�l mínimo p�r�metriz�do no sistem� poderá ser �lter�do pelo forne�edor dur�nte � f�sede disput�, sendo ved�do:
3.11.1. V�lor superior � l�n�e já registr�do pelo forne�edor no sistem�, qu�ndo �dot�do o �ritério dejulg�mento por menor preço; e
3.11.2. Per�entu�l de des�onto inferior � l�n�e já registr�do pelo forne�edor no sistem�, qu�ndo �dot�do o�ritério de julg�mento por m�ior des�onto.
3.12. O v�lor fin�l mínimo p�r�metriz�do n� form� do item 3.10. possuirá ��ráter sigiloso p�r� os dem�isforne�edores e p�r� o órgão ou entid�de promotor� d� li�it�ção, podendo ser disponibiliz�do estrit� eperm�nentemente �os órgãos de �ontrole externo e interno.
3.13. C�berá �o li�it�nte interess�do em p�rti�ip�r d� li�it�ção ��omp�nh�r �s oper�ções no sistem�eletrôni�o dur�nte o pro�esso li�it�tório e se respons�biliz�r pelo ônus de�orrente d� perd� de negó�iosdi�nte d� inobservân�i� de mens�gens emitid�s pel� Administr�ção ou de su� des�onexão.
3.14. O li�it�nte deverá �omuni��r imedi�t�mente �o provedor do sistem� qu�lquer ��onte�imento queposs� �omprometer o sigilo ou � segur�nç�, p�r� imedi�to bloqueio de ��esso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O li�it�nte deverá envi�r su� propost� medi�nte o preen�himento, no sistem� eletrôni�o, dosseguintes ��mpos:
4.1.1. V�lor unitário do item;
4.1.2. M�r��;
4.1.3. F�bri��nte;
4.1.4. Qu�ntid�de �ot�d�;
4.1.5. Des�rição det�lh�d� do objeto, �ontendo �s inform�ções simil�res à espe�ifi��ção do Termo deReferên�i�: indi��ndo, no que for �pli�ável, o modelo, pr�zo de v�lid�de ou de g�r�nti�, número do registroou ins�rição do bem no órgão �ompetente, qu�ndo for o ��so;
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4.2. Tod�s �s espe�ifi��ções do objeto �ontid�s n� propost� vin�ul�m o li�it�nte.
4.2.1. O licitante NÃO poderá ofere�er proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
4.3. Nos v�lores propostos est�rão in�lusos todos os �ustos oper��ion�is, en��rgos previden�iários,tr�b�lhist�s, tributários, �omer�i�is e qu�isquer outros que in�id�m diret� ou indiret�mente n� exe�ução doOBJETO ou d� CONTRATAÇÃO.
4.4. Os preços ofert�dos, t�nto n� propost� ini�i�l, qu�nto n� et�p� de l�n�es, serão de ex�lusiv�respons�bilid�de do li�it�nte, não lhe �ssistindo o direito de pleite�r qu�lquer �lter�ção, sob �leg�ção deerro, omissão ou qu�lquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário d� empres� impli��r o re�olhimento de tributos em per�entu�is v�riáveis, ��ot�ção �dequ�d� será � que �orresponde à médi� dos efetivos re�olhimentos d� empres� nos últimosdoze meses.
4.6. Independentemente do per�entu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, no p�g�mento serão retidos n�fonte os per�entu�is est�bele�idos n� legisl�ção vigente.
4.7. A �present�ção d�s propost�s impli�� obrig�toried�de do �umprimento d�s disposições nel�s�ontid�s, em �onformid�de �om o que dispõe o Termo de Referên�i�, �ssumindo o proponente o�ompromisso de exe�ut�r o objeto li�it�do nos seus termos, bem �omo de forne�er os m�teri�is,equip�mentos, ferr�ment�s e utensílios ne�essários, em qu�ntid�des e qu�lid�des �dequ�d�s à perfeit�exe�ução �ontr�tu�l, promovendo, qu�ndo requerido, su� substituição.
4.7.1. O pr�zo de v�lid�de d� propost� não será inferior � 90 (novent() di�s, � �ont�r d� d�t� de su��present�ção.

4.7.2. Os li�it�ntes devem respeit�r os preços máximos est�bele�idos n�s norm�s de regên�i� de�ontr�t�ções públi��s feder�is, qu�ndo p�rti�ip�rem de li�it�ções públi��s;
4.8. O des�umprimento d�s regr�s supr�men�ion�d�s pel� Administr�ção por p�rte dos �ontr�t�dospode ensej�r � respons�biliz�ção pelo Tribun�l de Cont�s do Est�do - TCE/PB e, �pós o devido pro�essoleg�l, ger�r �s seguintes �onsequên�i�s: �ssin�tur� de pr�zo p�r� � �doção d�s medid�s ne�essári�s �oex�to �umprimento d� lei, nos termos do �rt. 71, in�iso IX, d� Constituição; ou �onden�ção dos �gentespúbli�os responsáveis e d� empres� �ontr�t�d� �o p�g�mento dos prejuízos �o erário, ��so verifi��d� �o�orrên�i� de superf�tur�mento por sobrepreço n� exe�ução do �ontr�to.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A �bertur� d� presente li�it�ção d�r-se-á �utom�ti��mente em sessão públi��, por meio de sistem�eletrôni�o, n� d�t� 07/04/2026 horário 09:00 �tr�vés do site www.gov.br/�ompr�s.
5.2. Os li�it�ntes poderão retir�r ou substituir � propost� ou os do�umentos de h�bilit�ção, qu�ndo for o��so, �nteriormente inseridos no sistem�, �té � �bertur� d� sessão públi��.
5.3. O sistem� disponibiliz�rá ��mpo próprio p�r� tro�� de mens�gens entre o Pregoeiro e os li�it�ntes.
5.4. Ini�i�d� � et�p� �ompetitiv�, os li�it�ntes deverão en��minh�r l�n�es ex�lusiv�mente por meio desistem� eletrôni�o, sendo imedi�t�mente inform�dos do seu re�ebimento e do v�lor �onsign�do no registro.
5.5. O l�n�e deverá ser ofert�do pelo v�lor do lote.
5.6. Os li�it�ntes poderão ofere�er l�n�es su�essivos, observ�ndo o horário fix�do p�r� �bertur� d�sessão e �s regr�s est�bele�id�s no Edit�l.
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5.7. O li�it�nte somente poderá ofere�er l�n�e de valor inferior �o último por ele ofert�do e registr�dopelo sistem�.
5.8. O interv�lo mínimo de diferenç� de v�lores ou per�entu�is entre os l�n�es, que in�idirá t�nto emrel�ção �os l�n�es intermediários qu�nto em rel�ção à propost� que �obrir � melhor ofert� deverá ser deR$ 10,00 (dez reais).
5.9. O li�it�nte poderá, um� úni�� vez, ex�luir seu último l�n�e ofert�do, no interv�lo de quinzesegundos �pós o registro no sistem�, n� hipótese de l�n�e in�onsistente ou inexequível.
5.10. O pro�edimento seguirá de ��ordo �om o modo de disput� �dot�do.
5.11. C�so sej� �dot�do p�r� o envio de l�n�es no pregão eletrôni�o o modo de disput� “�berto”, osli�it�ntes �present�rão l�n�es públi�os e su�essivos, �om prorrog�ções.
5.12. C�so sej� �dot�do p�r� o envio de l�n�es no pregão eletrôni�o o modo de disput� “�berto efe�h�do”, os li�it�ntes �present�rão l�n�es públi�os e su�essivos, �om l�n�e fin�l e fe�h�do.
5.12.1. A et�p� de l�n�es d� sessão públi�� terá dur�ção ini�i�l de quinze minutos. Após esse pr�zo, osistem� en��minh�rá �viso de fe�h�mento iminente dos l�n�es, �pós o que tr�ns�orrerá o período de �tédez minutos, �le�tori�mente determin�do, findo o qu�l será �utom�ti��mente en�err�d� � re�epção del�n�es.
5.12.2. En�err�do o pr�zo previsto no subitem �nterior, o sistem� �brirá oportunid�de p�r� que o �utor d�ofert� de v�lor m�is b�ixo e os d�s ofert�s �om preços �té 10% (dez por �ento) superiores àquel� poss�mofert�r um l�n�e fin�l e fe�h�do em �té �in�o minutos, o qu�l será sigiloso �té o en�err�mento deste pr�zo.
5.12.3. No pro�edimento de que tr�t� o subitem supr�, o li�it�nte poderá opt�r por m�nter o seu últimol�n�e d� et�p� �bert�, ou por ofert�r melhor l�n�e.
5.12.4. Não h�vendo pelo menos três ofert�s n�s �ondições definid�s neste item, poderão os �utores dosmelhores l�n�es subsequentes, n� ordem de �l�ssifi��ção, �té o máximo de três, ofere�er um l�n�e fin�l efe�h�do em �té �in�o minutos, o qu�l será sigiloso �té o en�err�mento deste pr�zo.
5.12.5. Após o término dos pr�zos est�bele�idos nos itens �nteriores, o sistem� orden�rá e divulg�rá osl�n�es segundo � ordem �res�ente de v�lores.
5.13. C�so sej� �dot�do p�r� o envio de l�n�es no pregão eletrôni�o o modo de disput� “�berto efe�h�do”, poderão p�rti�ip�r d� et�p� �bert� somente os li�it�ntes que �present�rem � propost� de menorpreço e os d�s propost�s �té 10% (dez por �ento) superiores àquel�, em que os li�it�ntes �present�rãol�n�es públi�os e su�essivos, �té o en�err�mento d� sessão e eventu�is prorrog�ções.
5.13.1. Não h�vendo pelo menos 3 (três) propost�s n�s �ondições definid�s no item 5.13., poderão osli�it�ntes que �present�r�m �s três melhores propost�s, �onsider�d�s �s emp�t�d�s, ofere�er novos l�n�essu�essivos.
5.13.2. A et�p� de l�n�es d� sessão públi�� terá dur�ção de dez minutos e, �pós isso, será prorrog�d��utom�ti��mente pelo sistem� qu�ndo houver l�n�e ofert�do nos últimos dois minutos do período dedur�ção d� sessão públi��.
5.13.3. A prorrog�ção �utomáti�� d� et�p� de l�n�es, de que tr�t� o subitem �nterior, será de dois minutose o�orrerá su�essiv�mente sempre que houver l�n�es envi�dos nesse período de prorrog�ção, in�lusive no��so de l�n�es intermediários.
5.13.4. Não h�vendo novos l�n�es n� form� est�bele�id� nos itens �nteriores, � sessão públi�� en�err�r-se-á �utom�ti��mente, e o sistem� orden�rá e divulg�rá os l�n�es �onforme � ordem fin�l de �l�ssifi��ção.

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

338



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

P á g i n � 8 | 20SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr(s e C(pit(ção de Re/ursosAv. Hilton Souto M�ior, s/n, M�ng�beir� I - CEP: 58055-018 - João Pesso� – PBwww.p�r�ib�.pb.gov.br – �i��@sesds.pb.gov.br

5.13.5. Definid� � melhor propost�, se � diferenç� em rel�ção à propost� �l�ssifi��d� em segundo lug�r forde pelo menos 5% (�in�o por �ento), o pregoeiro, �uxili�do pel� equipe de �poio, poderá �dmitir o reiní�io d�disput� �bert�, p�r� � definição d�s dem�is �olo��ções.
5.13.6. Após o reiní�io previsto no subitem supr�, os li�it�ntes serão �onvo��dos p�r� �present�r l�n�esintermediários.
5.14. Após o término dos pr�zos est�bele�idos nos subitens �nteriores, o sistem� orden�rá e divulg�rá osl�n�es segundo � ordem �res�ente de v�lores.
5.15. Não serão ��eitos dois ou m�is l�n�es de mesmo v�lor, prev�le�endo �quele que for re�ebido eregistr�do em primeiro lug�r.
5.16. Dur�nte o tr�ns�urso d� sessão públi��, os li�it�ntes serão inform�dos, em tempo re�l, do v�lor domenor l�n�e registr�do, ved�d� � identifi��ção do li�it�nte.
5.17. No ��so de des�onexão �om o Pregoeiro, no de�orrer d� et�p� �ompetitiv� do Pregão, o sistem�eletrôni�o poderá perm�ne�er ��essível �os li�it�ntes p�r� � re�epção dos l�n�es.
5.18. Qu�ndo � des�onexão do sistem� eletrôni�o p�r� o pregoeiro persistir por tempo superior � dezminutos, � sessão públi�� será suspens� e reini�i�d� somente �pós de�orrid�s vinte e qu�tro hor�s d��omuni��ção do f�to pelo Pregoeiro �os p�rti�ip�ntes, no sítio eletrôni�o utiliz�do p�r� divulg�ção.
5.19. C�so o li�it�nte não �presente l�n�es, �on�orrerá �om o v�lor de su� propost�.
5.20. Em rel�ção � itens não ex�lusivos p�r� p�rti�ip�ção de mi�roempres�s e empres�s de pequenoporte, um� vez en�err�d� � et�p� de l�n�es, será efetiv�d� � verifi��ção �utomáti��, junto à Re�eit�Feder�l, do porte d� entid�de empres�ri�l. O sistem� identifi��rá em �olun� própri� �s mi�roempres�s eempres�s de pequeno porte p�rti�ip�ntes, pro�edendo à �omp�r�ção �om os v�lores d� primeir� �olo��d�,se est� for empres� de m�ior porte, �ssim �omo d�s dem�is �l�ssifi��d�s, p�r� o fim de �pli��r-se odisposto nos �rts. 44 e 45 d� Lei Complement�r nº 123, de 2006, regul�ment�d� pelo De�reto nº 8.538, de2015.
5.20.1. Ness�s �ondições, �s propost�s de mi�roempres�s e empres�s de pequeno porte que seen�ontr�rem n� f�ix� de �té 5% (�in�o por �ento) ��im� d� melhor propost� ou melhor l�n�e serão�onsider�d�s emp�t�d�s �om � primeir� �olo��d�.
5.20.2. A melhor �l�ssifi��d� nos termos do subitem �nterior terá o direito de en��minh�r um� últim� ofert�p�r� desemp�te, obrig�tori�mente em v�lor inferior �o d� primeir� �olo��d�, no pr�zo de 5 (�in�o) minutos�ontrol�dos pelo sistem�, �ont�dos �pós � �omuni��ção �utomáti�� p�r� t�nto.
5.20.3. C�so � mi�roempres� ou � empres� de pequeno porte melhor �l�ssifi��d� desist� ou não sem�nifeste no pr�zo est�bele�ido, serão �onvo��d�s �s dem�is li�it�ntes mi�roempres� e empres� depequeno porte que se en�ontrem n�quele interv�lo de 5% (�in�o por �ento), n� ordem de �l�ssifi��ção, p�r�o exer�í�io do mesmo direito, no pr�zo est�bele�ido no subitem �nterior.
5.20.4. No ��so de equiv�lên�i� dos v�lores �present�dos pel�s mi�roempres�s e empres�s de pequenoporte que se en�ontrem nos interv�los est�bele�idos nos subitens �nteriores, será re�liz�do sorteio entreel�s p�r� que se identifique �quel� que primeiro poderá �present�r melhor ofert�.
5.21. Só poderá h�ver emp�te entre propost�s igu�is (não seguid�s de l�n�es), ou entre l�n�es fin�is d�f�se fe�h�d� do modo de disput� �berto e fe�h�do.
5.21.1. H�vendo eventu�l emp�te entre propost�s ou l�n�es, o �ritério de desemp�te será �quele previstono �rt. 60 d� Lei nº 14.133, de 2021, nest� ordem:
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5.21.1.1. Disput� fin�l, hipótese em que os li�it�ntes emp�t�dos poderão �present�r nov� propost�em �to �ontínuo à �l�ssifi��ção;
5.21.1.2. Av�li�ção do desempenho �ontr�tu�l prévio dos li�it�ntes, p�r� � qu�l deverãopreferen�i�lmente ser utiliz�dos registros ��d�str�is p�r� efeito de �testo de �umprimento de obrig�çõesprevistos nest� Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo li�it�nte de �ções de equid�de entre homens e mulheres no �mbientede tr�b�lho, �onforme regul�mento;
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo li�it�nte de progr�m� de integrid�de, �onforme orient�ções dosórgãos de �ontrole.
5.21.2. Persistindo o emp�te, será �ssegur�d� preferên�i�, su�essiv�mente, �os bens e serviçosproduzidos ou prest�dos por:
5.21.2.1. Empres�s est�bele�id�s no território do Est�do ou do Distrito Feder�l do órgão ou entid�ded� Administr�ção Públi�� est�du�l ou distrit�l li�it�nte ou, no ��so de li�it�ção re�liz�d� por órgão ouentid�de de Muni�ípio, no território do Est�do em que este se lo��lize;
5.21.2.2. Empres�s br�sileir�s;
5.21.2.3. Empres�s que invist�m em pesquis� e no desenvolvimento de te�nologi� no P�ís;
5.21.2.4. Empres�s que �omprovem � práti�� de mitig�ção, nos termos d� Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.22. En�err�d� � et�p� de envio de l�n�es d� sessão públi��, n� hipótese d� propost� do primeiro�olo��do perm�ne�er ��im� do preço máximo ou inferior �o des�onto definido p�r� � �ontr�t�ção, opregoeiro poderá nego�i�r �ondições m�is v�nt�jos�s, �pós definido o result�do do julg�mento.
5.22.1. Não será �dmitid� � previsão de preços diferentes em r�zão de lo��l de entreg� ou de��ondi�ion�mento, t�m�nho de lote ou qu�lquer outro motivo.
5.22.2. A nego�i�ção poderá ser feit� �om os dem�is li�it�ntes, segundo � ordem de �l�ssifi��çãoini�i�lmente est�bele�id�, qu�ndo o primeiro �olo��do, mesmo �pós � nego�i�ção, for des�l�ssifi��do emr�zão de su� propost� perm�ne�er ��im� do preço máximo definido pel� Administr�ção.
5.22.3. A nego�i�ção será re�liz�d� por meio do sistem�, podendo ser ��omp�nh�d� pelos dem�isli�it�ntes.
5.22.4. O result�do d� nego�i�ção será divulg�do � todos os li�it�ntes e �nex�do �os �utos do pro�essoli�it�tório.
5.22.5. O pregoeiro soli�it�rá �o li�it�nte m�is bem �l�ssifi��do que, no pr�zo de 2 (du�s) hor�s, envie �propost� �dequ�d� �o último l�n�e ofert�do �pós � nego�i�ção re�liz�d�, ��omp�nh�d�, se for o ��so, dosdo�umentos �omplement�res, qu�ndo ne�essários à �onfirm�ção d�queles exigidos neste Edit�l e já�present�dos.
5.22.6. É f��ult�do �o pregoeiro prorrog�r o pr�zo est�bele�ido, � p�rtir de soli�it�ção fund�ment�d� feit�no �h�t pelo li�it�nte, �ntes de findo o pr�zo.
5.23. Após � nego�i�ção do preço, o Pregoeiro ini�i�rá � f�se de ��eit�ção e julg�mento d� propost�.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. En�err�d� � et�p� de nego�i�ção, o pregoeiro verifi��rá se o li�it�nte provisori�mente �l�ssifi��doem primeiro lug�r �tende às �ondições de p�rti�ip�ção no �ert�me, �onforme previsto no �rt. 14 d� Lei nº14.133/2021, legisl�ção �orrel�t� e no item 2.5. do edit�l, espe�i�lmente qu�nto à existên�i� de s�nção queimpeç� � p�rti�ip�ção no �ert�me ou � futur� �ontr�t�ção, medi�nte � �onsult� �os seguintes ��d�stros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. C�d�stro N��ion�l de Empres�s Inidône�s e Suspens�s - CEIS, m�ntido pel� Control�dori�-Ger�ld� União (https://www.port�ltr�nsp�ren�i�.gov.br/s�n�oes/�eis); e
6.1.3. C�d�stro N��ion�l de Empres�s Punid�s – CNEP, m�ntido pel� Control�dori�-Ger�l d� União(https://www.port�ltr�nsp�ren�i�.gov.br/s�n�oes/�nep).
6.2. A �onsult� �os ��d�stros será re�liz�d� em nome d� empres� li�it�nte e t�mbém de seu só�iom�joritário, por forç� d� ved�ção de que tr�t� o �rtigo 12 d� Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. C�so �onste n� Consult� de Situ�ção do li�it�nte � existên�i� de O�orrên�i�s Impeditiv�s Indiret�s,o Pregoeiro diligen�i�rá p�r� verifi��r se houve fr�ude por p�rte d�s empres�s �pont�d�s no Rel�tório deO�orrên�i�s Impeditiv�s Indiret�s. (IN nº 3/2018, �rt. 29, caput)
6.3.1. A tent�tiv� de burl� será verifi��d� por meio dos vín�ulos so�ietários, linh�s de forne�imentosimil�res, dentre outros. (IN nº 3/2018, �rt. 29, §1º).
6.3.2. O li�it�nte será �onvo��do p�r� m�nifest�ção previ�mente � um� eventu�l des�l�ssifi��ção. (IN nº3/2018, �rt. 29, §2º).
6.3.3. Const�t�d� � existên�i� de s�nção, o li�it�nte será reput�do in�bilit�do, por f�lt� de �ondição dep�rti�ip�ção.
6.4. C�so o li�it�nte provisori�mente �l�ssifi��do em primeiro lug�r tenh� se utiliz�do de �lgumtr�t�mento f�vore�ido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi��rá se f�z jus �o benefí�io, em �onformid�de �om ositem e 3.5. deste edit�l.
6.5. Verifi��d�s �s �ondições de p�rti�ip�ção e de utiliz�ção do tr�t�mento f�vore�ido, o pregoeiroex�min�rá � propost� �l�ssifi��d� em primeiro lug�r qu�nto à �dequ�ção �o objeto e à �omp�tibilid�de dopreço em rel�ção �o máximo estipul�do p�r� �ontr�t�ção neste Edit�l e em seus �nexos, observ�do odisposto no �rtigo 29 � 35 d� IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será des/l(ssifi/(d( ( propost( ven/edor( que:
6.6.1. Contiver ví�ios ins�náveis;
6.6.2. Não obede�er às espe�ifi��ções té�ni��s �ontid�s no Termo de Referên�i�;
6.6.3. Apresent�r preços inexequíveis ou perm�ne�erem ��im� do preço máximo definido p�r� ��ontr�t�ção;
6.6.4. Não tiverem su� exequibilid�de demonstr�d�, qu�ndo exigido pel� Administr�ção;
6.6.5. Apresent�r des�onformid�de �om qu�isquer outr�s exigên�i�s deste Edit�l ou seus �nexos, desdeque ins�nável.
6.7. No ��so de bens e serviços em ger�l, é indí�io de inexequibilid�de d�s propost�s v�lores inferiores� 50% (�inquent� por �ento) do v�lor orç�do pel� Administr�ção.
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6.7.1. A inexequibilid�de, n� hipótese de que tr�t� o /(put, só será �onsider�d� �pós diligên�i� dopregoeiro, que �omprove:
6.7.1.1. Que o �usto do li�it�nte ultr�p�ss� o v�lor d� propost�; e
6.7.1.2. Inexistirem �ustos de oportunid�de ��p�zes de justifi��r o vulto d� ofert�.
6.8. Se houver indí�ios de inexequibilid�de d� propost� de preço, ou em ��so d� ne�essid�de dees�l�re�imentos �omplement�res, poderão ser efetu�d�s diligên�i�s, p�r� que � empres� �omprove �exequibilid�de d� propost�.
6.9. C�so o �usto glob�l estim�do do objeto li�it�do tenh� sido de�omposto em seus respe�tivos �ustosunitários por meio de Pl�nilh� de Custos e Form�ção de Preços el�bor�d� pel� Administr�ção, o li�it�nte�l�ssifi��do em primeiro lug�r será �onvo��do p�r� �present�r Pl�nilh� por ele el�bor�d�, �om osrespe�tivos v�lores �dequ�dos �o v�lor fin�l d� su� propost�, sob pen� de não ��eit�ção d� propost�.
6.10. Erros no preen�himento d� pl�nilh� não �onstituem motivo p�r� � des�l�ssifi��ção d� propost�. Apl�nilh� poderá́ ser �just�d� pelo forne�edor, no pr�zo indi��do pelo sistem�, desde que não h�j�m�jor�ção do preço e que se �omprove que este é o b�st�nte p�r� �r��r �om todos os �ustos d��ontr�t�ção;
6.10.1. O �juste de que tr�t� este dispositivo se limit� � s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem � substân�i�d�s propost�s;
6.10.2. Consider�-se erro no preen�himento d� pl�nilh� p�ssível de �orreção � indi��ção de re�olhimentode impostos e �ontribuições n� form� do Simples N��ion�l, qu�ndo não ��bível esse regime.
6.11. P�r� fins de �nálise d� propost� qu�nto �o �umprimento d�s espe�ifi��ções do objeto, poderá ser�olhid� � m�nifest�ção es�rit� do setor requisit�nte do serviço ou d� áre� espe�i�liz�d� no objeto.
6.12. C�so o Termo de Referên�i� exij� � �present�ção de �mostr�, o li�it�nte �l�ssifi��do em primeirolug�r deverá �presentá-l�, �onforme dis�iplin�do no Termo de Referên�i�, sob pen� de não ��eit�ção d�propost�.
6.13. A �ritério do Pregoeiro, por meio de mens�gem no sistem�, será divulg�do o lo��l e horário dere�liz�ção do pro�edimento p�r� � �v�li�ção d�s �mostr�s, �uj� presenç� será f��ult�d� � todos osinteress�dos, in�luindo os dem�is li�it�ntes.
6.14. Os result�dos d�s �v�li�ções serão divulg�dos por meio de mens�gem no sistem�.
6.15. No ��so de não h�ver entreg� d� �mostr� ou o�orrer �tr�so n� entreg�, sem justifi��tiv� ��eit� peloPregoeiro, ou h�vendo entreg� de �mostr� for� d�s espe�ifi��ções previst�s neste Edit�l, � propost� doli�it�nte será re�us�d�.
6.16. Se �(s) �mostr�(s) �present�d�(s) pelo primeiro �l�ssifi��do não for(em) ��eit�(s), o Pregoeiro�n�lis�rá � ��eit�bilid�de d� propost� ou l�n�e ofert�do pelo segundo �l�ssifi��do. Seguir-se-á �om �verifi��ção d�(s) �mostr�(s) e, �ssim, su�essiv�mente, �té � verifi��ção de um� que �tend� àsespe�ifi��ções �onst�ntes no Termo de Referên�i�.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os do�umentos previstos no Termo de Referên�i�, ne�essários e sufi�ientes p�r� demonstr�r ���p��id�de do li�it�nte de re�liz�r o objeto d� li�it�ção, serão exigidos p�r� fins de h�bilit�ção, nos termosdos �rts. 62 � 70 d� Lei nº 14.133, de 2021.
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7.1.1. A do�ument�ção exigid� p�r� fins de h�bilit�ção jurídi��, fis��l, so�i�l e tr�b�lhist� e e�onômi�o-fin�n�eir�, poderá ser substituíd� pelo registro ��d�str�l no SICAF.
7.2. Qu�ndo permitid� � p�rti�ip�ção de empres�s estr�ngeir�s que não fun�ionem no P�ís, �sexigên�i�s de h�bilit�ção serão �tendid�s medi�nte do�umentos equiv�lentes, ini�i�lmente �present�dosem tr�dução livre.
7.3. N� hipótese de o li�it�nte ven�edor ser empres� estr�ngeir� que não fun�ione no P�ís, p�r� fins de�ssin�tur� do �ontr�to ou d� �t� de registro de preços, os do�umentos exigidos p�r� � h�bilit�ção serãotr�duzidos por tr�dutor jur�ment�do no P�ís e �postil�dos nos termos do disposto no De�reto nº 8.660, de29 de j�neiro de 2016, ou de outro que venh� � substituí-lo, ou �onsul�riz�dos pelos respe�tivos �onsul�dosou emb�ix�d�s.
7.4. Será permitid� � p�rti�ip�ção de �onsór�io de empres�s, � h�bilit�ção té�ni��, qu�ndo exigid�, seráfeit� por meio do som�tório dos qu�ntit�tivos de ��d� �onsor�i�do e, p�r� efeito de h�bilit�ção e�onômi�o-fin�n�eir�, qu�ndo exigid�, será observ�do o som�tório dos v�lores de ��d� �onsor�i�do.
7.4.1. Se o �onsór�io não for form�do integr�lmente por mi�roempres�s ou empres�s de pequeno porte eo termo de referên�i� exigir requisitos de h�bilit�ção e�onômi�o-fin�n�eir�, h�verá um ��rés�imo de p�r� o�onsór�io em rel�ção �o v�lor exigido p�r� os li�it�ntes individu�is.
7.5. Os do�umentos exigidos p�r� fins de h�bilit�ção poderão ser �present�dos em origin�l, por �ópi�ou por qu�lquer outro meio express�mente �dmitido pel� Administr�ção.
7.6. Os do�umentos exigidos p�r� fins de h�bilit�ção poderão ser substituídos por registro ��d�str�lemitido por órgão ou entid�de públi��, desde que o registro tenh� sido feito em obediên�i� �o disposto n�Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verifi��do se o li�it�nte �presentou de�l�r�ção de que �tende �os requisitos de h�bilit�ção, e ode�l�r�nte responderá pel� ver��id�de d�s inform�ções prest�d�s, n� form� d� lei (�rt. 63, I, d� Lei nº14.133/2021).
7.8. Será verifi��do se o li�it�nte �presentou no sistem�, sob pen� de in�bilit�ção, � de�l�r�ção de que�umpre �s exigên�i�s de reserv� de ��rgos p�r� pesso� �om defi�iên�i� e p�r� re�bilit�do d� Previdên�i�So�i�l, previst�s em lei e em outr�s norm�s espe�ífi��s.
7.9. O li�it�nte deverá �present�r, sob pen� de des�l�ssifi��ção, de�l�r�ção de que su�s propost�se�onômi��s �ompreendem � integr�lid�de dos �ustos p�r� �tendimento dos direitos tr�b�lhist�s�ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�s leis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr�leg�is, n�s �onvenções�oletiv�s de tr�b�lho e nos termos de �just�mento de �ondut� vigentes n� d�t� de entreg� d�s propost�s.
7.10. A h�bilit�ção será verifi��d� por meio do Si��f, nos do�umentos por ele �br�ngidos.
7.11. Somente h�verá � ne�essid�de de �omprov�ção do preen�himento de requisitos medi�nte�present�ção dos do�umentos origin�is não-digit�is qu�ndo houver dúvid� em rel�ção à integrid�de dodo�umento digit�l ou qu�ndo � lei express�mente o exigir. (IN SEAD nº 005/2023).
7.12. É de respons�bilid�de do li�it�nte �onferir � ex�tidão dos seus d�dos ��d�str�is no Si��f e m�ntê-los �tu�liz�dos junto �os órgãos responsáveis pel� inform�ção, devendo pro�eder, imedi�t�mente, à�orreção ou à �lter�ção dos registros tão logo identifique in�orreção ou �queles se tornem des�tu�liz�dos.(IN SEAD nº 005/2023).
7.12.1. A não observân�i� do disposto no item �nterior poderá ensej�r des�l�ssifi��ção no momento d�h�bilit�ção. (IN SEAD nº 005/2023).
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7.13. A verifi��ção pelo pregoeiro, em sítios eletrôni�os ofi�i�is de órgãos e entid�des emissores de�ertidões �onstitui meio leg�l de prov�, p�r� fins de h�bilit�ção.
7.13.1. Os do�umentos exigidos p�r� h�bilit�ção que não estej�m �ontempl�dos no Si��f serão envi�dospor meio do sistem�, em form�to digit�l, no pr�zo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igu�lperíodo, �ont�do d� soli�it�ção do pregoeiro.
7.13.2. N� hipótese de � f�se de h�bilit�ção �nte�eder � f�se de �present�ção de propost�s e l�n�es, osli�it�ntes en��minh�rão, por meio do sistem�, simult�ne�mente os do�umentos de h�bilit�ção e � propost��om o preço ou o per�entu�l de des�onto, observ�do o disposto n� IN SEAD nº 005/2023.
7.14. A verifi��ção no Si��f ou � exigên�i� dos do�umentos nele não �ontidos somente será feit� emrel�ção �o li�it�nte ven�edor.
7.14.1. Os do�umentos rel�tivos à regul�rid�de fis��l que �onstem do Termo de Referên�i� somente serãoexigidos, em qu�lquer ��so, em momento posterior �o julg�mento d�s propost�s, e �pen�s do li�it�nte m�isbem �l�ssifi��do.
7.14.2. Respeit�d� � ex�eção do subitem �nterior, rel�tiv� à regul�rid�de fis��l, qu�ndo � f�se deh�bilit�ção �nte�eder �s f�ses de �present�ção de propost�s e l�n�es e de julg�mento, � verifi��ção ouexigên�i� do presente subitem o�orrerá em rel�ção � todos os li�it�ntes.
7.15. Após � entreg� dos do�umentos p�r� h�bilit�ção, não será permitid� � substituição ou ��present�ção de novos do�umentos, s�lvo em sede de diligên�i�, p�r� (Lei 14.133/21, �rt. 64, e IN SEAD nº005/2023)
7.15.1. Complement�ção de inform�ções ��er�� dos do�umentos já �present�dos pelos li�it�ntes e desdeque ne�essári� p�r� �pur�r f�tos existentes à épo�� d� �bertur� do �ert�me; e
7.15.2. Atu�liz�ção de do�umentos �uj� v�lid�de tenh� expir�do �pós � d�t� de re�ebimento d�spropost�s;
7.16. N� �nálise dos do�umentos de h�bilit�ção, � �omissão de �ontr�t�ção poderá s�n�r erros ou f�lh�s,que não �lterem � substân�i� dos do�umentos e su� v�lid�de jurídi��, medi�nte de�isão fund�ment�d�,registr�d� em �t� e ��essível � todos, �tribuindo-lhes efi�á�i� p�r� fins de h�bilit�ção e �l�ssifi��ção.
7.17. N� hipótese de o li�it�nte não �tender às exigên�i�s p�r� h�bilit�ção, o pregoeiro ex�min�rá �propost� subsequente e �ssim su�essiv�mente, n� ordem de �l�ssifi��ção, �té � �pur�ção de um�propost� que �tend� �o presente edit�l, observ�do o pr�zo disposto no subitem 7.13.1.
7.18. Somente serão disponibiliz�dos p�r� ��esso públi�o os do�umentos de h�bilit�ção do li�it�nte �uj�propost� �tend� �o edit�l de li�it�ção, �pós �on�luídos os pro�edimentos de que tr�t� o subitem �nterior.
7.19. A �omprov�ção de regul�rid�de fis��l e tr�b�lhist� d�s mi�roempres�s e d�s empres�s de pequenoporte somente será exigid� p�r� efeito de �ontr�t�ção, e não �omo �ondição p�r� p�rti�ip�ção n� li�it�ção(�rt. 4º do De�reto nº 8.538/2015).
7.20. Qu�ndo � f�se de h�bilit�ção �nte�eder � de julg�mento e já tiver sido en�err�d�, não ��beráex�lusão de li�it�nte por motivo rel��ion�do à h�bilit�ção, s�lvo em r�zão de f�tos supervenientes ou só�onhe�idos �pós o julg�mento.
7.21. D� qu�lifi��ção té�ni��:
7.22. As exigên�i�s de qu�lifi��ção té�ni�� bus�� �omprov�r o �onhe�imento té�ni�o espe�i�liz�do e ���p��id�de oper��ion�l p�r� �umprir o objeto do �ontr�to, de ��ordo �om �s exigên�i�s e requisitos�onst�ntes no Termo de Referên�i�.
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7.23. A do�ument�ção exigid� p�r� h�bilit�ção té�ni�� deve est�r de ��ordo �om o Termo de Referên�i�.
8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Homolog�do o result�do d� li�it�ção, o li�it�nte m�is bem �l�ssifi��do terá o pr�zo de 5 (�in�o) di�súteis, �ont�dos � p�rtir d� d�t� de su� �onvo��ção, p�r� �ssin�r o �ontr�to, �ujo pr�zo de v�lid�deen�ontr�-se nele fix�do, sob pen� de de��dên�i� do direito à �ontr�t�ção, sem prejuízo d�s s�nçõesprevist�s n� Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O pr�zo de �onvo��ção poderá ser prorrog�do um� vez, por igu�l período, medi�nte soli�it�ção doli�it�nte m�is bem �l�ssifi��do ou do forne�edor �onvo��do, desde que:

(�) � soli�it�ção sej� devid�mente justifi��d� e �present�d� dentro do pr�zo; e
(b) � justifi��tiv� �present�d� sej� ��eit� pel� Administr�ção.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de re�urso referente �o julg�mento d�s propost�s, à h�bilit�ção ou in�bilit�ção deli�it�ntes, à �nul�ção ou revog�ção d� li�it�ção, observ�rá o disposto no �rt. 165 d� Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O pr�zo re�urs�l é de 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� de �bertur� do �ert�me.
9.3. Qu�ndo o re�urso �present�do impugn�r o julg�mento d�s propost�s ou o �to de h�bilit�ção ouin�bilit�ção do li�it�nte:
9.3.1. A intenção de re�orrer deverá ser m�nifest�d� imedi�t�mente, sob pen� de pre�lusão;
9.3.2. O pr�zo p�r� � m�nifest�ção d� intenção de re�orrer não será inferior � 10 (dez) minutos.
9.3.3. O pr�zo p�r� �present�ção d�s r�zões re�urs�is será ini�i�do n� d�t� de intim�ção ou de l�vr�tur�d� �t� de h�bilit�ção ou in�bilit�ção;
9.3.4. N� hipótese de �doção d� inversão de f�ses previst� no § 1º do �rt. 17 d� Lei nº 14.133, de 2021, opr�zo p�r� �present�ção d�s r�zões re�urs�is será ini�i�do n� d�t� de intim�ção d� �t� de julg�mento.
9.4. Os re�ursos deverão ser en��minh�dos em ��mpo próprio do sistem�.
9.5. O re�urso será dirigido à �utorid�de que tiver edit�do o �to ou proferido � de�isão re�orrid�, � qu�lpoderá re�onsider�r su� de�isão no pr�zo de 3 (três) di�s úteis, ou, nesse mesmo pr�zo, en��minh�rre�urso p�r� � �utorid�de superior, � qu�l deverá proferir su� de�isão no pr�zo de 10 (dez) di�s úteis,�ont�do do re�ebimento dos �utos.
9.6. Os re�ursos interpostos for� do pr�zo não serão �onhe�idos.
9.7. O pr�zo p�r� �present�ção de �ontr�rr�zões �o re�urso pelos dem�is li�it�ntes será de 3 (três) di�súteis, �ont�dos d� d�t� d� intim�ção pesso�l ou d� divulg�ção d� interposição do re�urso, �ssegur�d� �vist� imedi�t� dos elementos indispensáveis à defes� de seus interesses.
9.8. O re�urso e o pedido de re�onsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d� de�isão re�orrid� �téque sobrevenh� de�isão fin�l d� �utorid�de �ompetente.
9.9. O ��olhimento do re�urso inv�lid� tão somente os �tos insus�etíveis de �proveit�mento.
9.10. Os �utos do pro�esso perm�ne�erão �om vist� fr�nque�d� �os interess�dos no sítio eletrôni�o(www.gov.br/�ompr�s).
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos do �rt. 155 d� Lei nº 14.133, de 2021, � CONTRATADAque:
10.1.1. der ��us� à inexe�ução p�r�i�l do �ontr�to;
10.1.2. der ��us� à inexe�ução p�r�i�l do �ontr�to que ��use gr�ve d�no à Administr�ção ou �ofun�ion�mento dos serviços públi�os ou �o interesse �oletivo;
10.1.3. der ��us� à inexe�ução tot�l do �ontr�to;
10.1.4. deix�r de entreg�r � do�ument�ção exigid� p�r� o �ert�me;
10.1.5. não m�ntiver � propost�, s�lvo em de�orrên�i� de f�to superveniente devid�mente justifi��do;
10.1.6. não �elebr�r o �ontr�to ou não entreg�r � do�ument�ção exigid� p�r� � �ontr�t�ção, qu�ndo�onvo��do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;
10.1.7. ensej�r o ret�rd�mento d� exe�ução ou d� entreg� do objeto d� �ontr�t�ção sem motivo justifi��do;
10.1.8. �present�r de�l�r�ção ou do�ument�ção f�ls� exigid� p�r� o �ert�me ou prest�r de�l�r�ção f�ls�dur�nte � dispens� eletrôni�� ou exe�ução do �ontr�to;
10.1.9. fr�ud�r � �ontr�t�ção ou pr�ti��r �to fr�udulento n� exe�ução do �ontr�to;
10.1.10. �omport�r-se de modo inidôneo ou �ometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;
10.1.11. pr�ti��r �tos ilí�itos �om vist�s � frustr�r os objetivos do �ert�me; l) pr�ti��r �to lesivo previsto no�rt. 5º d� Lei nº 12.846, de 1º de �gosto de 2013.
10.2. Serão �pli��d�s �o responsável pel�s infr�ções �dministr�tiv�s ��im� des�rit�s �s seguintes s�nções:
10.2.1. Advertên�i�, qu�ndo � CONTRATADA der ��us� à inexe�ução p�r�i�l do �ontr�to, sempre que nãose justifi��r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §2º, d� Lei);
10.2.2. Impedimento de li�it�r e �ontr�t�r �om � Administr�ção Públi�� Est�du�l e o �onsequentedes�reden�i�mento do Registro C�d�str�l do Est�do, pelo pr�zo de �té 3 (três) �nos, qu�ndo pr�ti��d�s �s�ondut�s des�rit�s n�s �líne�s b, �, d, e, f e g do subitem ��im� deste Contr�to, sempre que não sejustifi��r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §4º, d� Lei);
10.2.3. De�l�r�ção de inidoneid�de p�r� li�it�r e �ontr�t�r �om � Administr�ção Públi�� Est�du�l, pelopr�zo mínimo de 3 (três) �nos e máximo de 6 (seis) �nos, qu�ndo pr�ti��d�s �s �ondut�s des�rit�s n�s�líne�s h, i, j, k e l do item 10.1, bem �omo n�s �líne�s b, �, d, e, f e g, que justifiquem � imposição depen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §5º, d� Lei);
10.2.4. Mult�:
10.2.4.1. mor�tóri� de 1% (um por �ento) por di� de �tr�so injustifi��do sobre o v�lor d� p�r�el�in�dimplid�, �té o limite de 10 (dez) di�s. A �pli��ção de mult� de mor� não impedirá que � Administr�ção ��onvert� em �ompens�tóri� e promov� � extinção unil�ter�l do �ontr�to �om � �pli��ção �umul�d� deoutr�s s�nções, Art. 162, § úni�o, d� Lei 14.133/21;

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

346



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

P á g i n � 16 | 20SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr(s e C(pit(ção de Re/ursosAv. Hilton Souto M�ior, s/n, M�ng�beir� I - CEP: 58055-018 - João Pesso� – PBwww.p�r�ib�.pb.gov.br – �i��@sesds.pb.gov.br

10.2.4.2. �ompens�tóri� de 10 % (dez por �ento) sobre o v�lor tot�l do �ontr�to, no ��so de inexe�ução tot�ldo objeto;
10.3. A �pli��ção d�s s�nções previst�s neste instrumento não ex�lui, em hipótese �lgum�,
� obrig�ção de rep�r�ção integr�l do d�no ��us�do �o CONTRATANTE (�rt. 156, §9º)
10.4. Tod�s �s s�nções previst�s neste instrumento poderão ser �pli��d�s
�umul�tiv�mente �om � mult� (�rt. 156, §7º).
10.4.1. Antes d� �pli��ção d� mult� será f��ult�d� � defes� do interess�do no pr�zo
de 15 (quinze) di�s úteis, �ont�do d� d�t� de su� intim�ção (�rt. 157);
10.4.2. Se � mult� �pli��d� e �s indeniz�ções ��bíveis forem superiores �o v�lor do
p�g�mento eventu�lmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, �lém d�
perd� desse v�lor, � diferenç� será des�ont�d� d� g�r�nti� prest�d� ou será
�obr�d� judi�i�lmente (�rt. 156, §8º);
10.4.3. Previ�mente �o en��minh�mento à �obr�nç� judi�i�l, � mult� poderá ser re�olhid��dministr�tiv�mente no pr�zo máximo de 30 (trint�) di�s, � �ont�r d� d�t� do re�ebimento d� �omuni��çãoenvi�d� pel� �utorid�de �ompetente.
10.4.4. A �pli��ção d�s s�nções re�liz�r-se-á em pro�esso �dministr�tivo que �ssegure o �ontr�ditório e ��mpl� defes� à CONTRATADA, observ�ndo-se o pro�edimento previsto no ��put e p�rágr�fos do �rt. 158d� Lei nº 14.133, de 2021, p�r� �s pen�lid�des de impedimento de li�it�r e �ontr�t�r e de de�l�r�ção deinidoneid�de p�r� li�it�r ou �ontr�t�r.
10.5. N� �pli��ção d�s s�nções serão �onsider�dos (�rt. 156, §1º):
10.5.1. � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção �ometid�;
10.5.2. �s pe�uli�rid�des do ��so �on�reto;
10.5.3. �s �ir�unstân�i�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;
10.5.4. os d�nos que del� provierem p�r� o CONTRATANTE;
10.5.5. � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, �onforme norm�s e orient�çõesdos órgãos de �ontrole.
10.6. Os �tos previstos �omo infr�ções �dministr�tiv�s n� Lei nº 14.133, de 2021, ou em outr�s leis deli�it�ções e �ontr�tos d� Administr�ção Públi�� que t�mbém sej�m tipifi��dos �omo �tos lesivos n� Lei nº12.846, de 2013, serão �pur�dos e julg�dos �onjunt�mente, nos mesmos �utos, observ�dos o ritopro�ediment�l e �utorid�de �ompetente definidos n� referid� Lei (�rt. 159);
10.7. A person�lid�de jurídi�� d� CONTRATADA poderá ser des�onsider�d� sempre que utiliz�d� �om�buso do direito p�r� f��ilit�r, en�obrir ou dissimul�r � práti�� dos �tos ilí�itos previstos neste Contr�to oup�r� provo��r �onfusão p�trimoni�l, e, nesse ��so, todos os efeitos d�s s�nções �pli��d�s à pesso�

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

347



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

P á g i n � 17 | 20SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr(s e C(pit(ção de Re/ursosAv. Hilton Souto M�ior, s/n, M�ng�beir� I - CEP: 58055-018 - João Pesso� – PBwww.p�r�ib�.pb.gov.br – �i��@sesds.pb.gov.br

jurídi�� serão estendidos �os seus �dministr�dores e só�ios �om poderes de �dministr�ção, à pesso�jurídi�� su�essor� ou à empres� do mesmo r�mo �om rel�ção de �olig�ção ou �ontrole, de f�to ou dedireito, �om � CONTRATADA, observ�dos, em todos os ��sos, o �ontr�ditório, � �mpl� defes� e �obrig�toried�de de �nálise jurídi�� prévi� (�rt. 160);
10.8. O CONTRATANTE deverá, no pr�zo máximo 15 (quinze) di�s úteis, �ont�do d� d�t� de �pli��ção d�s�nção, inform�r e m�nter �tu�liz�dos os d�dos rel�tivos às s�nções por el� �pli��d�s, p�r� fins depubli�id�de no C�d�stro N��ion�l de Empres�s Inidône�s e Suspens�s (CEIS) e no C�d�stro N��ion�l deEmpres�s Punid�s (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Exe�utivo Feder�l. (Art. 161);
10.9. As s�nções de impedimento de li�it�r e �ontr�t�r e de�l�r�ção de inidoneid�de p�r� li�it�r ou �ontr�t�rsão p�ssíveis de re�bilit�ção n� form� do �rt. 163 d� Lei nº 14.133/21.
10.10. As pen�lid�des previst�s n�s �líne�s h, i, j, k e l do item deste termo de referên�i�, bem �omo n�s�líne�s b, �, d, e, f e g, que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve, import�rá n� in�lusão doForne�edor no C�d�stro de Forne�edores Impedidos de li�it�r e �ontr�t�r �om o Est�do d� P�r�íb� -CAFIL/PB.
11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O Contr�t�do deverá m�nter sigilo �bsoluto sobre qu�isquer d�dos e inform�ções �ontidos emqu�isquer do�umentos e mídi�s, in�luindo os equip�mentos e seus meios de �rm�zen�mento, de quevenh� � ter �onhe�imento dur�nte � exe�ução do �ontr�to, não podendo, sob qu�lquer pretexto, divulg�r,reproduzir ou utiliz�r, sob pen� de lei, independentemente d� �l�ssifi��ção de sigilo �onferid� peloContr�t�nte � t�is do�umentos.
11.2. O �ontr�to deverá ser exe�ut�do fielmente pel�s p�rtes, de ��ordo �om �s �láusul�s �venç�d�s e �snorm�s d� Lei nº 14.133, de 2021, e ��d� p�rte responderá pel�s �onsequên�i�s de su� inexe�ução tot�lou p�r�i�l.
11.3 Em ��so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do �ontr�to, o �ronogr�m� de exe�uçãoserá prorrog�do �utom�ti��mente pelo tempo �orrespondente, �not�d�s t�is �ir�unstân�i�s medi�ntesimples �postil�.
11.4. As �omuni��ções entre o órgão ou entid�de e � �ontr�t�d� devem ser re�liz�d�s por es�rito sempreque o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem eletrôni�� p�r� esse fim.
11.5. O órgão ou entid�de poderá �onvo��r represent�nte d� empres� p�r� �doção de providên�i�s quedev�m ser �umprid�s de imedi�to.
11.6. Após � �ssin�tur� do �ontr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de poderá �onvo��r orepresent�nte d� empres� �ontr�t�d� p�r� reunião ini�i�l p�r� �present�ção do pl�no de fis��liz�ção, que�onterá inform�ções ��er�� d�s obrig�ções �ontr�tu�is, dos me��nismos de fis��liz�ção, d�s estr�tégi�sp�r� exe�ução do objeto, do pl�no �omplement�r de exe�ução d� �ontr�t�d�, qu�ndo houver, do métodode �ferição dos result�dos e d�s s�nções �pli�áveis, dentre outros.

Fis/(liz(ção
11.7. A exe�ução do �ontr�to deverá ser ��omp�nh�d� e fis��liz�d� pelo(s) fis��l(is) do �ontr�to, ou pelosrespe�tivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 117, ��put).
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11.8. O fis��l do �ontr�to ��omp�nh�rá � exe�ução do �ontr�to, p�r� que sej�m �umprid�s tod�s �s�ondições est�bele�id�s no �ontr�to, de modo � �ssegur�r os melhores result�dos p�r� � Administr�ção.(De�reto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, VI);
11.9. O fis��l do �ontr�to �not�rá no históri�o de geren�i�mento do �ontr�to tod�s �s o�orrên�i�srel��ion�d�s à exe�ução do �ontr�to, �om � des�rição do que for ne�essário p�r� � regul�riz�ção d�s f�lt�sou dos defeitos observ�dos. (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 117, §1º, e De�reto Est�du�l nº 43.975, de 2023,�rt. 24, II);
11.9.1. Identifi��d� qu�lquer inex�tidão ou irregul�rid�de, o fis��l do �ontr�to emitirá notifi��ções p�r� ��orreção d� exe�ução do �ontr�to, determin�ndo pr�zo p�r� � �orreção. (De�reto Est�du�l nº 43.975, de2023, �rt. 24, III);
11.10. O fis��l do �ontr�to inform�rá �o gestor do �ont�to, em tempo hábil, � situ�ção que dem�nd�rde�isão ou �doção de medid�s que ultr�p�ssem su� �ompetên�i�, p�r� que �dote �s medid�s ne�essári�se s�ne�dor�s, se for o ��so. (De�reto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, IV).
11.11. No ��so de o�orrên�i�s que poss�m invi�biliz�r � exe�ução do �ontr�to n�s d�t�s �pr�z�d�s, o fis��ldo �ontr�to �omuni��rá o f�to imedi�t�mente �o gestor do �ontr�to. (De�reto Est�du�l nº 43.975, de 2023,�rt. 24, V).
11.12. O fis��l do �ontr�to �omuni��rá �o gestor do �ontr�to, em tempo hábil, o término do �ontr�to sob su�respons�bilid�de, �om vist�s à renov�ção tempestiv� ou à prorrog�ção �ontr�tu�l (De�reto Est�du�l nº43.975, de 2023, �rt. 24, VII).
11.13. O fis��l do �ontr�to verifi��rá � m�nutenção d�s �ondições de h�bilit�ção d� �ontr�t�d�,��omp�nh�rá o empenho, o p�g�mento, �s g�r�nti�s, �s glos�s e � form�liz�ção de �postil�mento etermos �ditivos, soli�it�ndo qu�isquer do�umentos �omprob�tórios pertinentes, ��so ne�essário (De�retoEst�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 25, I e II).
11.14. C�so o�orr� des�umprimento d�s obrig�ções �ontr�tu�is, o fis��l do �ontr�to �tu�rátempestiv�mente n� solução do problem�, report�ndo �o gestor do �ontr�to p�r� que tome �s providên�i�s��bíveis, qu�ndo ultr�p�ss�r � su� �ompetên�i�; (De�reto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 25, IV)).
12. DO REAJUSTE DE PREÇO
12.1. Fi�� �ssegur�d� � m�nutenção de seu equilíbrio e�onômi�o-fin�n�eiro, �pli��ndo-se o índi�e ger�lde preços �o �onsumidor - IPCA, ex�lusiv�mente p�r� �s obrig�ções ini�i�d�s e �on�luíd�s �pós �o�orrên�i� d� �nu�lid�de, �ont�d� d� d�t� limite p�r� � �present�ção d�s propost�s.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despes�s de�orrentes d� presente �ontr�t�ção, �om �usto tot�l de �ontr�t�ção estim�do emR$ 247.484,08 (Duzentos e qu�rent� e sete mil qu�tro�entos e oitent� e qu�tro re�is e oito �ent�vos),�orrerão à �ont� de re�ursos espe�ífi�os �onsign�dos no Orç�mento Ger�l do Est�do.
13.2. A �ontr�t�ção será �tendid� pel� seguinte dot�ção:
- Gestão/Unid�de: 26101
- Fonte de Re�ursos: 500
- Progr�m� de Tr�b�lho: 06.122.5005.2105
- Elemento de Despes�: 449052
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- RO nº 97/2026
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qu�lquer pesso� é p�rte legítim� p�r� impugn�r este Edit�l por irregul�rid�de n� �pli��ção d� Leinº 14.133, de 2021, devendo proto�ol�r o pedido �té 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� d� �bertur� do�ert�me.
14.2. A respost� à impugn�ção ou �o pedido de es�l�re�imento será divulg�do em sítio eletrôni�o ofi�i�lno pr�zo de �té 3 (três) di�s úteis, limit�do �o último di� útil �nterior à d�t� d� �bertur� do �ert�me.
14.3. A impugn�ção e o pedido de es�l�re�imento poderão ser re�liz�dos por form� eletrôni��, peloseguinte meio: /i(/@sesds.pb.gov.br
14.4. As impugn�ções e pedidos de es�l�re�imentos não suspendem os pr�zos previstos no �ert�me.

14.4.1. A �on�essão de efeito suspensivo à impugn�ção é medid� ex�ep�ion�l e deverá sermotiv�d� pelo �gente de �ontr�t�ção, nos �utos do pro�esso de li�it�ção.
14.5. A�olhid� � impugn�ção, será definid� e publi��d� nov� d�t� p�r� � re�liz�ção do �ert�me.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulg�d� �t� d� sessão públi�� no sistem� eletrôni�o e Diário Ofi�i�l do Est�do d� P�r�íb�.
15.2. Não h�vendo expediente ou o�orrendo qu�lquer f�to superveniente que impeç� � re�liz�ção do�ert�me n� d�t� m�r��d�, � sessão será �utom�ti��mente tr�nsferid� p�r� o primeiro di� útil subsequente,no mesmo horário �nteriormente est�bele�ido, desde que não h�j� �omuni��ção em �ontrário, peloPregoeiro.
15.3. Tod�s �s referên�i�s de tempo no Edit�l, no �viso e dur�nte � sessão públi�� observ�rão o horáriode Br�síli� - DF.
15.4. A homolog�ção do result�do dest� li�it�ção não impli��rá direito à �ontr�t�ção.
15.5. As norm�s dis�iplin�dor�s d� li�it�ção serão sempre interpret�d�s em f�vor d� �mpli�ção d�disput� entre os interess�dos, desde que não �ompromet�m o interesse d� Administr�ção, o prin�ípio d�isonomi�, � fin�lid�de e � segur�nç� d� �ontr�t�ção.
15.6. Os li�it�ntes �ssumem todos os �ustos de prep�r�ção e �present�ção de su�s propost�s e �Administr�ção não será, em nenhum ��so, responsável por esses �ustos, independentemente d� �onduçãoou do result�do do pro�esso li�it�tório.
15.7. N� �ont�gem dos pr�zos est�bele�idos neste Edit�l e seus Anexos, ex�luir-se-á o di� do iní�io ein�luir-se-á o do ven�imento. Só se ini�i�m e ven�em os pr�zos em di�s de expediente n� Administr�ção.
15.8. O des�tendimento de exigên�i�s form�is não essen�i�is não import�rá o �f�st�mento do li�it�nte,desde que sej� possível o �proveit�mento do �to, observ�dos os prin�ípios d� isonomi� e do interessepúbli�o.
15.9. Em ��so de divergên�i� entre disposições deste Edit�l e de seus �nexos ou dem�is peç�s que�ompõem o pro�esso, prev�le�erá �s deste Edit�l.
15.10. O Edit�l e seus �nexos estão disponíveis, n� íntegr�, no Port�l N��ion�l de Contr�t�ções Públi��s(PNCP) e endereço eletrôni�o (www.gov.br/�ompr�s).
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15.11. Integr�m este Edit�l, p�r� todos os fins e efeitos, os seguintes �nexos:
15.11.1. ANEXO II - Termo de Referên�i�;
15.11.2. ANEXO III - Minut� de Contr�to.

João Pesso�, 19 de m�rço de 2026.
Em�nuelle Mendes d� Silv�

Membro d� Comissão Integr�d� de Aquisições e Contr�t�ções - CIAC

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

351



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS/PB

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSGERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO – GAAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213.9088www.paraiba.pb.gov.br - gerencia.adm@sesds.pb.gov.br Págin� 1 de 23

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2025COMPRASÓRGÃO REQUISITANTE: Secret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�l – SESDS/PB
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ELETROELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL DA
PARAÍBA, nos termos d� t�bel� const�nte no �nexo I deste termo de referênci�, conforme
condições e exigênci�s est�belecid�s neste instrumento.

1.2. Os bens objeto dest� contr�t�ção são c�r�cteriz�dos como comuns, visto que se
enqu�dr�m no conceito definido no �rt. 6º, inc. XIII, d� Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O pr�zo de vigênci� d� contr�t�ção é de 240 (duzentos e qu�rent�) di�s, cont�dos d�
public�ção do contr�to no Port�l N�cion�l de Contr�t�ções Públic�s - PNCP, n� form� do
�rtigo 105 d� Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fund�ment�ção d� Contr�t�ção e de seus qu�ntit�tivos encontr�-se pormenoriz�d�

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimin�res, �pêndice deste Termo de
Referênci�.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição d� solução como um todo encontr�-se pormenoriz�d� em tópico específico

dos Estudos Técnicos Prelimin�res, �pêndice deste Termo de Referênci�.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustent�bilid�de eventu�lmente inseridos n� descrição do objeto,
devem ser �tendidos os seguintes requisitos, que se b�sei�m no Gui� N�cion�l de
Contr�t�ções Sustentáveis:

4.1.1. Só será �dmitid� � ofert� de eletrodoméstico que possu� Selo de identific�ção
d� conformid�de, nos termos d� Port�ri� nº 148, de 28 de m�rço de 2022 -
INMETRO, e legisl�ção correl�t�.
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4.1.2. Só será �dmitid� � ofert� de (liquidific�dor ou sec�dor de c�belo ou �spir�dor
de pó) que possu� no máximo o Selo Ruído indic�tivo do nível 1 de potênci�
sonor�, nos termos d� Port�ri� nº 6, de 5 de j�neiro de 2022 - INMETRO, d�
Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e legisl�ção correl�t�.

4.1.3. O INMETRO, em decorrênci� de um� p�rceri� com o Ib�m�, institui o Selo
Ruído, que indic� o nível de potênci� sonor�, medido em decibel - dB(A), de
�p�relhos eletrodomésticos que gerem ruído no seu funcion�mento.
Atu�lmente, � �posição do Selo Ruído é obrig�tóri� p�r� liquidific�dores,
sec�dores de c�belo e �spir�dores de pó comerci�liz�dos no p�ís, n�cion�is ou
import�dos conforme � IN 3, de 07/02/2000 e IN 5, de 04/08/2000, �mb�s do
MMA e IN 15, de 18/02/2004, do IBAMA.

4.1.4. Adot�ndo-se o mesmo r�ciocínio d� Instrução Norm�tiv� nº 2, de 2014 d�
SLTI/MPOG justific�-se � exigênci� do Selo que indique o menor ruído, “Nível 1”.

4.1.5. Qu�ndo não existir, no período de �quisição, ummínimo de três fornecedores
commodelos etiquet�dos com o Selo demenor ruído “Nível 1” p�r� determin�do
eletrodoméstico, devem ser �dmitidos produtos etiquet�dos com os Selos n�s
du�s cl�sses seguintes que possu�m um mínimo de três fornecedores com
modelos etiquet�dos, �dmitid� � complement�ção de números de fornecedores
de um� cl�sse com � de outr�.

4.1.6. Se o eletroeletrônico const� nos Anexos d� T�bel� 1 d� Port�ri� nº 148/2022
– INMETRO qu�ndo se torn� exigível o selo de identific�ção de conformid�de,
deverá, port�nto, o produto ter o selo em seu corpo conforme disciplin� �
Port�ri�.

4.1.7. O f�bric�nte e o import�dor dos �p�relhos eletrodomésticos de que tr�t�
este item (liquidific�dores, sec�dores de c�belo e �spir�dores de pó) t�mbém
deve est�r registr�do no C�d�stro Técnico Feder�l de Ativid�des Potenci�lmente
Poluidor�s ou Utiliz�dor�s de Recursos Ambient�is, de sorte que �s disposições
específic�s deste Gui� sobre CTF/APP t�mbém devem ser seguid�s.

4.1.8. Deve ser verific�do se o eletrodoméstico possui � obrig�toried�de de
�present�ção d� Etiquet� N�cion�l de Conserv�ção de Energi� (ENCE), conforme
o Progr�m� Br�sileiro de Etiquet�gem (PBE). C�so positivo, deverão ter � cl�sse
de eficiênci� energétic� “A” inserid� n� especific�ção do objeto: IN nº 2, de 2014,
SLTI/MPOG. Art.3º

4.1.9. N�s �quisições ou loc�ções de máquin�s e �p�relhos consumidores de
energi�, que estej�m regul�ment�dos no âmbito do Progr�m� Br�sileiro de
Etiquet�gem (PBE), conforme public�ção no sítio eletrônico
www.inmetro.gov.br/consumidor/t�bel�s.�sp, deverá ser exigido, nos
instrumentos convoc�tórios, que os modelos dos bens fornecidos estej�m
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cl�ssific�dos com cl�sse de eficiênci� "A" n� Etiquet� N�cion�l de Conserv�ção
de Energi� (ENCE) vigente no período d� �quisição. (IN n. 2/14 d� SLTI/MPOG)

4.1.10. O Decreto nº 10.240, de 2020, que est�beleceu sistem� de logístic� revers�
p�r� produtos eletrônicos de uso doméstico, não se �plic� � produtos eletrônicos
de uso govern�ment�l (�rt. 1º c/c �rt. 3º, inciso XVIII)

4.1.11. Nos c�sos �plicáveis, só será �dmitid� � ofert� do produto que possu� �
Etiquet� N�cion�l de Conserv�ção de Energi� – ENCE, n�(s) cl�sse(s) A, nos
termos d� t�bel� �b�ixo, que indic� �s Port�ri�s do INMETRO que �prov�m os
Requisitos de Av�li�ção d� Conformid�de – RAC do produto e tr�t� d�
etiquet�gem compulsóri�.

4.1.12. A princípio, � Etiquet� N�cion�l de Conserv�ção de Energi� – ENCE serve
como import�nte elemento de convencimento no processo de escolh� do
produto pelo consumidor. Tod�vi�, o orden�mento jurídico vem evoluindo no
sentido de impor como m�nd�tóri� � preocup�ção com � eficiênci� energétic�
dos produtos �dquiridos pel� Administr�ção Públic�.

4.1.13. A SLTI/MPOG editou � Instrução Norm�tiv� nº 2, de 2014, determin�ndo, em
seu �rt. 3º, que “N�s �quisições ou loc�ções de máquin�s e �p�relhos
consumidores de energi�, que estej�m regul�ment�dos no âmbito do Progr�m�
Br�sileiro de Etiquet�gem (PBE), conforme public�ção no sítio eletrônico
h t t p s : / /www . g o v . b r / i nme t r o / p t - b r / � s s u n t o s / � v � l i � c � o - d � -
conformid�de/progr�m�-br�sileiro-de-etiquet�gem/t�bel�s-de-eficienci�-
energetic�, deverá ser exigido, nos instrumentos convoc�tórios, que os modelos
dos bens fornecidos estej�m cl�ssific�dos com cl�sse de eficiênci� "A" n� Etiquet�
N�cion�l de Conserv�ção de Energi� (ENCE) vigente no período d� �quisição.”
Qu�ndo não existir, no período de �quisição, um mínimo de três fornecedores
commodelos etiquet�dos com � ENCE cl�sse "A" p�r� � su� c�tegori�, devem ser
�dmitidos produtos etiquet�dos com �s ENCEs n�s du�s cl�sses m�is eficientes
que possu�m um mínimo de três fornecedores com modelos etiquet�dos,
�dmitid� � complement�ção de números de fornecedores de um� cl�sse com �
de outr�.
ITEM ESPECIFICAÇÃO REGRAMENTO

1

APARELHO DE TELEVISÃO SMART TV de 43poleg�d�s, tecnologi� 4k,resolução: 3840 x2160 pixels, com nomínimo (02)du�s entr�d�sHDMI, conversor digit�l, no mínimo 02 (du�s)entr�d�s V componente, entr�d� p�r� USB,entr�d� p�r� PC, entr�d� áudio PC, entr�d�RF p�r� TV �bert� (Digit�l e �n�lógic�) e 1(um�) Entr�d� RF p�r� TV (c�bo e s�télite) ,s�íd� de áudio Digit�l, c�ix�s �cústic�sinvisíveis, fone de ouvido, volt�gem: bivolt,

Port�ri� n.º 377/2021 - INMETRO
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consumo médio de 110 W, relógio n� tel�princip�l, timer de deslig�mento �utomáticoe relógio despert�dor; Deve ser oper�do nosidiom�s: português, esp�nhol e inglês; Vir�comp�nh�do de controle remoto, c�bos e�cessórios necessários p�r� o seu bomfuncion�mento e m�nu�l em português;G�r�nti� de no mínimo 01(um) �no dof�bric�nte, � cont�r do recebimento definitivodo objeto; Serviço �utoriz�do no Est�do d�P�r�íb�; O equip�mento fornecido deveráest�r em linh� de produção, ou sej�, sendoproduzido pelo f�bric�nte, qu�ndo dorecebimento d� Not� de Empenho.

2

BEBEDOURO elétrico com �s seguintesc�r�cterístic�s: tipo colun� p�r� g�rr�fão de20 litros, em �ço inox, com du�s torneir�s,um� águ� gel�d� e outr� temper�tur��mbiente, �ltur� 1,04 cm, l�rgur� 31.2 cm,profundid�de 311 cm, compressor de 1/12hp; 220v. Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte.Com g�r�nti� de um �no do f�bric�nte, �cont�r do recebimento definitivo do objeto

Port�ri� n.º 102/2022 - INMETRO

3
CAFETEIRA elétric� com �s seguintesc�r�cterístic�s: c�p�cid�de p�r� 1,5 litros,com pl�c� de �quecimento, 220 v. Emb�l�gemorigin�l do f�bric�nte. Com g�r�nti� de um�no do f�bric�nte, � cont�r do recebimentodefinitivo do objeto

Port�ri� n.º 148/2022 - INMETRO

4

FOGÃO � gás, de uso doméstico, com seisqueim�dores. Dimensões �proxim�d�s(LxAxP): 0,80 x 0,99 x 0,72 m. Mes� pl�n� em�ço inox, seis queim�dores, gr�des removíveis(�r�me ou ferro fundido), individu�is oudupl�s; Botões removíveis e �n�tômicos;�cendimento �utomático; Forno, com vidrointerno removível e revestimento �uto-limp�nte, com luz, e port� com pux�dor de�lumínio. Temper�tur� do forno: 160/180 �280/300°C. Cl�ssific�ção: A. G�r�nti� de 12meses. Adequ�do às nov�s exigênci�s doINMETRO referentes às temper�tur�ssuperfici�is (port�ri� nº 8/2022)

Port�ri� n.º 8/2022 - INMETRO

5

GELADEIRA Frost Free Duplex, c�p�cid�detot�l mínim� de 400 litros, n� cor br�nc�, compr�teleir�s removíveis, c�p�cid�de mínim� dofreezer de 80 litros, eficiênci� “A”, tipogel�deir�/refriger�dor, pés nivel�dores,volt�gem: 220 V. G�r�nti� de no mínimo 12(doze) meses do f�bric�nte; serviço

Port�ri� n.º 332/2021 - INMETRO
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�utoriz�do no Est�do d� P�r�íb�.

6

LIQUIDIFICADOR p�r� cozinh� comc�p�cid�de de 2 litros com estrutur� e copoem �ço inox controle com função develocid�des e função puls�r, tensão de 220V.Potênci� mínim� 800W. M�nu�l emportuguês. Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte,g�r�nti� mínim� de 01 (um) �no. Comcertific�do do INMETRO, e NR12/2019.

Port�ri� n.º 6/2022 - INMETRO

7
SANDUICHEIRA/GRILL Elétric� com �sseguintes c�r�cterístic�s: Luz indic�dor�,ch�p�s �nti�derentes, Potênci� de 750 W,tr�v� de fech�mento e �lç� fri�, cor Pret�,�liment�ção de 220V. G�r�nti� mínim� de 12(doze) meses.

Port�ri� n.º 148/2022 - INMETRO

8

TELEVISOR de 60 poleg�d�s, Sm�rt TV, comtecnologi� de emissor de luz (LED) etr�nsmissão do sin�l em �lt� definição (HDTV),com decodific�dor de TV digit�l (DTV)integr�do, com no mínimo 02 (du�s) entr�d�sHDMI e 01 (um�) USB.Possuir m�nu�l emportuguês. volt�gem de 110-220v.Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte, comg�r�nti� mínim� de 01 �no do f�bric�nte.

Port�ri� n.º 377/2021 - INMETRO

9

FRAGMENTADORA 220 V, cor pret�, �bertur�p�r� inserção 230mm, no máximo de folh�s(75g) 15 FL, Tipo de fr�gment�ção: P�rtícul�04 x 34/ c�rtão / CD / DVD. C�p�cid�de médi�de fr�gment�ção 26kg/h. Potênci� 374 w,nível de ruídos: 65db (A) volume d� lixeir�: 24Litros dimensões (em mm) 345x230x465 PesoAproxim�do: 7,3 kg. Com g�r�nti� de um �nodo f�bric�nte, � cont�r do recebimentodefinitivo do objeto

Norm� DIN 66399

10

TELEVISOR Sm�rt TV LED 70’, Ultr� HD 4k,UHD, com conversor digit�l integr�do, compelo menos du�s entr�d�s USB e pelo menosdu�s entr�d�s HDMI, Wi-fi, controle remoto eBluetooth. T�x� de Atu�liz�ção de pelo menos60Hz, process�dor de pelo menos qu�d core,sistem� de som de pelo menos 2.0 Ch, HDRAtivo. Possuir m�nu�l em português.Volt�gem de 220v. Emb�l�gem origin�l dof�bric�nte, com g�r�nti� mínim� de 01 �no dof�bric�nte.

Port�ri� n.º 377/2021 - INMETRO

Subcontratação
4.2. Não é �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto contr�tu�l.
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Garantia da contratação
4.3. Será exigid� � g�r�nti� d� contr�t�ção de que tr�t�m os �rts. 96 e seguintes d� Lei nº

14.133, de 2021, em v�lor correspondente � 1% (um por cento) do v�lor do contr�to.
4.3.1. Em c�so opção pelo seguro-g�r�nti�, � p�rte �djudic�tári� deverá �presentá-

l�, no máximo, �té � d�t� de �ssin�tur� do contr�to.
4.3.2. A g�r�nti�, n�s mod�lid�des c�ução e fi�nç� b�ncári�, deverá ser prest�d�

em �té 10 di�s úteis �pós � �ssin�tur� do contr�to.
4.3.3. O contr�to oferece m�ior det�lh�mento d�s regr�s que serão �plic�d�s em

rel�ção à g�r�nti� d� contr�t�ção.
Exigências quanto ao produto ofertado

4.4. Consider�ndo os dispositivos d� Lei nº 14.133/2021, que regul�ment� �s licit�ções e
contr�tos �dministr�tivos no âmbito d� �dministr�ção públic�, est�belecem-se os pré-
requisitos necessários p�r� � �ceit�ção dos itens objeto dest� licit�ção, vis�ndo �ssegur�r
� conformid�de técnic�, � observânci� d�s norm�s �plicáveis e � plen� �dequ�ção �os
�spectos jurídicos pertinentes.

4.5. Qu�nto �os requisitos técnicos, exige-se que todos os itens �tend�m integr�lmente às
especific�ções descrit�s, �s qu�is incluem dimensões, c�p�cid�des, funcion�lid�des e
c�r�cterístic�s técnic�s det�lh�d�s p�r� c�d� produto. Além disso, os equip�mentos
devem ser entregues com todos os �cessórios indispensáveis �o seu funcion�mento, t�is
como controles remotos, c�bos e m�nu�is em língu� portugues�, conforme determin� �
legisl�ção consumerist�. A g�r�nti� mínim� de 12 meses, s�lvo disposição em contrário,
deve ser comprov�d� por documento específico, sendo igu�lmente necessári� �
indic�ção de serviço técnico �utoriz�do no Est�do d� P�r�íb�, qu�ndo �plicável.

4.6. No que t�nge �os �spectos norm�tivos, os itens devem est�r em estrit� conformid�de
com �s norm�s técnic�s e certific�ções obrig�tóri�s, t�is como �s do INMETRO,
especi�lmente no c�so de fogões (Port�ri� nº 8/2022), gel�deir�s (selo de eficiênci�
energétic� "A") e liquidific�dores (Port�ri� nº 6/2022). Adem�is, os produtos elétricos
e/ou eletrônicos devem observ�r �s norm�s de segur�nç� d� ABNT, em p�rticul�r � NBR
IEC 60335 p�r� eletrodomésticos, enqu�nto os �p�relhos de televisão devem ser
comp�tíveis com os p�drões de TV digit�l (ISDB-Tb) e �lt� definição (HDTV). Os
equip�mentos que envolv�m cont�to com �limentos, como bebedouros e c�feteir�s,
devem �tender às exigênci�s s�nitári�s d� ANVISA, em especi�l � Resolução RDC nº
56/2012, g�r�ntindo �ssim � segur�nç� dos usuários.

4.7. Sob � perspectiv� jurídic�, � document�ção � ser �present�d� pelos fornecedores deve
incluir not� fisc�l det�lh�d�, m�nu�l de instruções em português, certific�do de g�r�nti�
e decl�r�ção de conformid�de com �s norm�s técnic�s vigentes. Além disso, o fornecedor
�ssume � respons�bilid�de pelo cumprimento dos pr�zos de entreg�, pel� prest�ção de
suporte técnico dur�nte o período de g�r�nti� e pel� substituição de produtos não
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conformes, sob pen� de �plic�ção de s�nções �dministr�tiv�s, incluindo mult�s e
inscrição em c�d�stros restritivos.

4.8. Por fim, dest�c�-se que os produtos serão submetidos � vistori� e testes de
funcion�lid�de �ntes d� �ceit�ção fin�l, c�bendo �o fornecedor �rc�r com os custos
decorrentes de eventu�is não conformid�des. Em c�so de descumprimento d�s
exigênci�s �qui est�belecid�s, o fornecedor est�rá sujeito às pen�lid�des leg�is, incluindo
� rescisão contr�tu�l e � respons�biliz�ção por perd�s e d�nos, em observânci� �o
princípio d� eficiênci� e d� economicid�de que rege � �dministr�ção públic�.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O pr�zo de entreg� dos bens é de �té 15 (quinze) di�s corridos, cont�dos do(�) �ssin�tur�
do contr�to OU ordem de compr�.

5.2. C�so não sej� possível � entreg� n� d�t� �ssin�l�d�, � empres� deverá comunic�r �s
r�zões respectiv�s com pelo menos 03 (três) di�s de �ntecedênci� p�r� que qu�lquer
pleito de prorrog�ção de pr�zo sej� �n�lis�do, ress�lv�d�s situ�ções de c�so fortuito e
forç� m�ior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: G�lpão �lmox�rif�do, Rodovi� BR-
230, 2059, Oitizeiro, CEP: 58033- 455. João Pesso�-PB.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O pr�zo de g�r�nti� é �quele est�belecido n� Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defes� do Consumidor).
5.5. A g�r�nti� será prest�d� com vist�s � m�nter os bens fornecidos em perfeit�s condições

de uso, sem qu�lquer ônus ou custo �dicion�l p�r� o Contr�t�nte.
5.6. Os bens que �present�rem vício ou defeito no período de vigênci� d� g�r�nti� deverão

ser substituíd�s por outr�s nov�s, de primeiro uso, e origin�is, que �presentem p�drões
de qu�lid�de e desempenho igu�is ou superiores �os d�s peç�s utiliz�d�s n� f�bric�ção
do equip�mento.

5.7. Um� vez notific�do, o Contr�t�do re�liz�rá � rep�r�ção ou substituição dos bens que
�present�rem vício ou defeito no pr�zo de �té 10 (dez) di�s úteis, cont�dos � p�rtir d�
d�t� de retir�d� do bem d�s dependênci�s d� Administr�ção pelo Contr�t�do ou pel�
�ssistênci� técnic� �utoriz�d�.

5.8. O pr�zo indic�do no subitem �nterior, dur�nte seu tr�nscurso, poderá ser prorrog�do
um� únic� vez, por igu�l período, medi�nte solicit�ção escrit� e justific�d� do Contr�t�do,
�ceit� pelo Contr�t�nte.

5.9. N� hipótese do subitem �cim�, o Contr�t�do deverá disponibiliz�r um bem equiv�lente,
de especific�ção igu�l ou superior �o �nteriormente fornecido, p�r� utiliz�ção em c�ráter
provisório pelo Contr�t�nte, de modo � g�r�ntir � continuid�de dos tr�b�lhos
�dministr�tivos dur�nte � execução dos rep�ros.

5.10. Decorrido o pr�zo p�r� rep�ros e substituições sem o �tendimento d� solicit�ção do
Contr�t�nte ou � �present�ção de justific�tiv�s pelo Contr�t�do, fic� o Contr�t�nte
�utoriz�do � contr�t�r empres� divers� p�r� execut�r os rep�ros, �justes ou �
substituição do bem ou de seus componentes, bem como � exigir do Contr�t�do o
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reembolso pelos custos respectivos, sem que t�l f�to �c�rrete � perd� d� g�r�nti� dos
bens.

5.11. Qu�ndo necessário, o custo referente �o tr�nsporte dos bens cobertos pel� g�r�nti�
será de respons�bilid�de do Contr�t�do.

5.12. A g�r�nti� leg�l ou contr�tu�l do objeto tem pr�zo de vigênci� próprio e desvincul�do
d�quele fix�do no contr�to, permitindo eventu�l �plic�ção de pen�lid�des em c�so de
descumprimento de �lgum� de su�s condições, mesmo depois de expir�d� � vigênci�
contr�tu�l.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contr�to deverá ser execut�do fielmente pel�s p�rtes, de �cordo com �s cláusul�s

�venç�d�s e �s norm�s d� Lei nº 14.133, de 2021, e c�d� p�rte responderá pel�s
consequênci�s de su� inexecução tot�l ou p�rci�l.

6.2. Em c�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do contr�to, o cronogr�m�
de execução será prorrog�do �utom�tic�mente pelo tempo correspondente, �not�d�s
t�is circunstânci�s medi�nte simples �postil�.

6.3. As comunic�ções entre o órgão ou entid�de e � contr�t�d� devem ser re�liz�d�s por
escrito sempre que o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem
eletrônic� p�r� esse fim.

6.4. O órgão ou entid�de poderá convoc�r represent�nte d� empres� p�r� �doção de
providênci�s que dev�m ser cumprid�s de imedi�to.

6.5. Após � �ssin�tur� do contr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de poderá
convoc�r o represent�nte d� empres� contr�t�d� p�r� reunião inici�l p�r� �present�ção
do pl�no de fisc�liz�ção, que conterá inform�ções �cerc� d�s obrig�ções contr�tu�is, dos
mec�nismos de fisc�liz�ção, d�s estr�tégi�s p�r� execução do objeto, do pl�no
complement�r de execução d� contr�t�d�, qu�ndo houver, do método de �ferição dos
result�dos e d�s s�nções �plicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contr�to deverá ser �comp�nh�d� e fisc�liz�d� pelo(s) fisc�l(is) do

contr�to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 117, c�put).
6.7. O fisc�l do contr�to �comp�nh�rá � execução do contr�to, p�r� que sej�m cumprid�s

tod�s �s condições est�belecid�s no contr�to, de modo � �ssegur�r os melhores
result�dos p�r� � Administr�ção. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, VI);

6.8 O fisc�l do contr�to �not�rá no histórico de gerenci�mento do contr�to tod�s �s
ocorrênci�s rel�cion�d�s à execução do contr�to, com � descrição do que for necessário
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p�r� � regul�riz�ção d�s f�lt�s ou dos defeitos observ�dos. (Lei nº 14.133, de 2021, �rt.
117, §1º, e Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, II);

6.9 Identific�d� qu�lquer inex�tidão ou irregul�rid�de, o fisc�l do contr�to emitirá
notific�ções p�r� � correção d� execução do contr�to, determin�ndo pr�zo p�r� �
correção. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, III);

6.10 O fisc�l do contr�to inform�rá �o gestor do cont�to, em tempo hábil, � situ�ção que
dem�nd�r decisão ou �doção de medid�s que ultr�p�ssem su� competênci�, p�r� que
�dote �s medid�s necessári�s e s�ne�dor�s, se for o c�so. (Decreto Est�du�l nº 43.975,
de 2023, �rt. 24, IV).

6.11 No c�so de ocorrênci�s que poss�m invi�biliz�r � execução do contr�to n�s d�t�s
�pr�z�d�s, o fisc�l do contr�to comunic�rá o f�to imedi�t�mente �o gestor do contr�to.
(Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, V).

6.12 O fisc�l do contr�to comunic�rá �o gestor do contr�to, em tempo hábil, o término
do contr�to sob su� respons�bilid�de, com vist�s à renov�ção tempestiv� ou à
prorrog�ção contr�tu�l (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 24, VII).

6.13 O fisc�l do contr�to verific�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d�
contr�t�d�, �comp�nh�rá o empenho, o p�g�mento, �s g�r�nti�s, �s glos�s e �
form�liz�ção de �postil�mento e termos �ditivos, solicit�ndo qu�isquer documentos
comprob�tórios pertinentes, c�so necessário (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt.
25, I e II).

6.14 C�so ocorr� descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is, o fisc�l do contr�to �tu�rá
tempestiv�mente n� solução do problem�, report�ndo �o gestor do contr�to p�r� que
tome �s providênci�s c�bíveis, qu�ndo ultr�p�ss�r � su� competênci�; (Decreto Est�du�l
nº 43.975, de 2023, �rt. 25, IV)).

6.15 Gestor do Contr�to
6.16 O gestor do contr�to coorden�rá � �tu�liz�ção do processo de �comp�nh�mento e

fisc�liz�ção do contr�to contendo todos os registros form�is d� execução no histórico de
gerenci�mento do contr�to, � exemplo d� ordem de serviço, do registro de ocorrênci�s,
d�s �lter�ções e d�s prorrog�ções contr�tu�is, el�bor�ndo rel�tório com vist�s à
verific�ção d� necessid�de de �dequ�ções do contr�to p�r� fins de �tendimento d�
fin�lid�de d� �dministr�ção. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 23, IV).

6.17 O gestor do contr�to �comp�nh�rá os registros re�liz�dos pelo (s) fisc�l(is) do
contr�to, de tod�s �s ocorrênci�s rel�cion�d�s à execução do contr�to e �s medid�s
�dot�d�s, inform�ndo, se for o c�so, à �utorid�de superior àquel�s que ultr�p�ss�rem �
su� competênci�. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 23, II).

6.18 O gestor do contr�to �comp�nh�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d�
contr�t�d�, p�r� fins de empenho de despes� e p�g�mento, e �not�rá os problem�s que
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obstem o fluxo norm�l d� liquid�ção e do p�g�mento d� despes� no rel�tório de riscos
eventu�is. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 23, III).

6.19 O gestor do contr�to emitirá documento comprob�tório d� �v�li�ção re�liz�d� pelo
(s) fisc�l (is) do contr�to qu�nto �o cumprimento de obrig�ções �ssumid�s pelo
contr�t�do, com menção �o seu desempenho n� execução contr�tu�l, b�se�do nos
indic�dores objetiv�mente definidos e �feridos, e � eventu�is pen�lid�des �plic�d�s,
devendo const�r do c�d�stro de �testo de cumprimento de obrig�ções. (Decreto Est�du�l
nº 43.975, de 2023, �rt. 23, VIII).

6.20 O gestor do contr�to tom�rá providênci�s p�r� � form�liz�ção de processo
�dministr�tivo de respons�biliz�ção p�r� fins de �plic�ção de s�nções, � ser conduzido
pel� comissão de que tr�t� o �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo �gente ou pelo
setor com competênci� p�r� t�l, conforme o c�so. (Decreto Est�du�l nº 43.975, de 2023,
�rt. 23, X).

6.21 O gestor do contr�to deverá el�bor�r rel�tório fin�l com inform�ções sobre �
consecução dos objetivos que tenh�m justific�do � contr�t�ção e eventu�is condut�s �
serem �dot�d�s p�r� o �primor�mento d�s �tivid�des d� Administr�ção. (Decreto
Est�du�l nº 43.975, de 2023, �rt. 23, VI).

6.22 O gestor do contr�to deverá envi�r � document�ção pertinente �o setor de contr�tos
p�r� � form�liz�ção dos procedimentos de liquid�ção e p�g�mento, no v�lor
dimension�do pel� fisc�liz�ção e gestão nos termos do contr�to.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisori�mente, de form� sumári�, no �to d� entreg�,
junt�mente com � not� fisc�l ou instrumento de cobr�nç� equiv�lente, pelo(�)
responsável pelo �comp�nh�mento e fisc�liz�ção do contr�to, p�r� efeito de posterior
verific�ção de su� conformid�de com �s especific�ções const�ntes no Termo de
Referênci� e n� propost�.

7.2. Os bens poderão ser rejeit�dos, no todo ou em p�rte, inclusive �ntes do recebimento
provisório, qu�ndo em des�cordo com �s especific�ções const�ntes no Termo de
Referênci� e n� propost�, devendo ser substituídos no pr�zo de 10 (dez) di�s, � cont�r d�
notific�ção d� contr�t�d�, às su�s cust�s, sem prejuízo d� �plic�ção d�s pen�lid�des.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pr�zo de 10 (dez) di�s úteis, � cont�r do
recebimento d� not� fisc�l ou instrumento de cobr�nç� equiv�lente pel� Administr�ção,
�pós � verific�ção d� qu�lid�de e qu�ntid�de do m�teri�l e consequente �ceit�ção
medi�nte termo det�lh�do.

7.4. O pr�zo p�r� recebimento definitivo poderá ser excepcion�lmente prorrog�do, de form�
justific�d�, por igu�l período, qu�ndo houver necessid�de de diligênci�s p�r� � �ferição
do �tendimento d�s exigênci�s contr�tu�is.

7.5. No c�so de controvérsi� sobre � execução do objeto, qu�nto à dimensão, qu�lid�de e
qu�ntid�de, deverá ser observ�do o teor do �rt. 143 d� Lei nº 14.133, de 2021,
comunic�ndo-se à empres� p�r� emissão de Not� Fisc�l no que pertine à p�rcel�
incontrovers� d� execução do objeto, p�r� efeito de liquid�ção e p�g�mento.

7.6. O pr�zo p�r� � solução, pelo contr�t�do, de inconsistênci�s n� execução do objeto ou de
s�ne�mento d� not� fisc�l ou de instrumento de cobr�nç� equiv�lente, verific�d�s pel�
Administr�ção dur�nte � �nálise prévi� à liquid�ção de despes�, não será comput�do
p�r� os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá � respons�bilid�de civil pel� solidez
e pel� segur�nç� dos bens nem � respons�bilid�de ético-profission�l pel� perfeit�
execução do contr�to.

Liquid�ção
7.8. Recebid� � Not� Fisc�l ou documento de cobr�nç� equiv�lente, correrá o pr�zo de dez

di�s úteis p�r� fins de liquid�ção, n� form� dest� seção, prorrogáveis por igu�l período,
nos termos do �rt. 6º, §3º d� Instrução Norm�tiv� Conjunt� nº
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de j�neiro de 2024.

7.8.1. O pr�zo de que tr�t� o item �nterior será reduzido à met�de, m�ntendo-se �
possibilid�de de prorrog�ção, no c�so de contr�t�ções decorrentes de despes�s
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cujos v�lores não ultr�p�ssem o limite de que tr�t� o inciso II do �rt. 75 d� Lei nº
14.133, de 2021.

7.9. P�r� fins de liquid�ção, o setor competente deverá verific�r se � not� fisc�l ou
instrumento de cobr�nç� equiv�lente �present�do express� os elementos necessários e
essenci�is do documento, t�is como:

7.9.1. o pr�zo de v�lid�de;
7.9.2. � d�t� d� emissão;
7.9.3. os d�dos do contr�to e do órgão contr�t�nte;
7.9.4. o período respectivo de execução do contr�to;
7.9.5. o v�lor � p�g�r; e
7.9.6. eventu�l dest�que do v�lor de retenções tributári�s c�bíveis.
7.9.7. Se o dest�que de retenção de imposto de rend� se enqu�dr� n�s hipóteses

d� IN RFB nº 1.234/2012.
7.9.7.1 Observ�r �s disposições d� INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP PB).
7.9.7.2 No c�so de bens �dquiridos com entreg�s p�rcel�d�s, � liquid�ção e
p�g�mento deverão observ�r �s disposições d� PORTARIA CONJUNTA Nº
001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de �gosto de 2022.

7.10 H�vendo erro n� �present�ção d� not� fisc�l ou instrumento de cobr�nç�
equiv�lente, ou circunstânci� que impeç� � liquid�ção d� despes�, est� fic�rá sobrest�d�
�té que o contr�t�do providencie �s medid�s s�ne�dor�s, reinici�ndo-se o pr�zo �pós �
comprov�ção d� regul�riz�ção d� situ�ção, sem ônus �o contr�t�nte;
7.11 A not� fisc�l ou instrumento de cobr�nç� equiv�lente deverá ser obrig�tori�mente
�comp�nh�do d� comprov�ção d� regul�rid�de fisc�l, const�t�d� por meio de consult�
on-line �o SICAF ou SIREF/PB ou, n� impossibilid�de de �cesso �o referido Sistem�,
medi�nte consult� �os sítios eletrônicos ofici�is ou à document�ção mencion�d� no �rt.
68 d� Lei nº 14.133, de 2021.
7.12 A Administr�ção deverá re�liz�r consult� �o SICAF ou SIREF/PB e �o C�d�stro de
Fornecedores Impedido de licit�r e Contr�t�r – CAFIL/PB p�r�: �) verific�r � m�nutenção
d�s condições de h�bilit�ção exigid�s no edit�l; b) identific�r possível r�zão que impeç�
� p�rticip�ção em licit�ção, no âmbito do órgão ou entid�de, que implique proibição de
contr�t�r com o Poder Público, bem como ocorrênci�s impeditiv�s indiret�s.
7.13 Const�t�ndo-se, junto �o SICAF ou SIREF e �o CAFIL/PB, � situ�ção de irregul�rid�de
do contr�t�do, será providenci�d� su� notific�ção, por escrito, p�r� que, no pr�zo de 5
(cinco) di�s úteis, regul�rize su� situ�ção ou, no mesmo pr�zo, �presente su� defes�. O
pr�zo poderá ser prorrog�do um� vez, por igu�l período, � critério do contr�t�nte.
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7.14 Não h�vendo regul�riz�ção ou sendo � defes� consider�d� improcedente, o
contr�t�nte deverá comunic�r �os órgãos responsáveis pel� fisc�liz�ção d� regul�rid�de
fisc�l qu�nto à in�dimplênci� do contr�t�do, bem como qu�nto à existênci� de
p�g�mento � ser efetu�do, p�r� que sej�m �cion�dos os meios pertinentes e necessários
p�r� g�r�ntir o recebimento de seus créditos.
7.15 Persistindo � irregul�rid�de, o contr�t�nte deverá �dot�r �s medid�s necessári�s à
rescisão contr�tu�l nos �utos do processo �dministr�tivo correspondente, �ssegur�d� �o
contr�t�do � �mpl� defes�.
7.16 H�vendo � efetiv� execução do objeto, os p�g�mentos serão re�liz�dos
norm�lmente, �té que se decid� pel� rescisão do contr�to, c�so o contr�t�do não
regul�rize su� situ�ção junto �o SICAF ou SIREF e �o CAFIL/PB.

Prazo de pagamento
7.17 O p�g�mento será efetu�do no pr�zo de �té 10 (dez) di�s úteis cont�dos d�
fin�liz�ção d� liquid�ção d� despes�, conforme seção �nterior, nos termos d� Instrução
Norm�tiv� Conjunt� nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de j�neiro de 2024.
7.18 No c�so de �tr�so pelo Contr�t�nte, os v�lores devidos �o contr�t�do serão
�tu�liz�dos monet�ri�mente entre o termo fin�l do pr�zo de p�g�mento �té � d�t� de
su� efetiv� re�liz�ção, medi�nte �plic�ção do índice IPCA de correção monetári�.

Forma de pagamento
7.19 O p�g�mento será efetu�do por meio de Autoriz�ção de P�g�mento, medi�nte
depósito em cont� corrente, conforme d�dos b�ncários indic�dos pel� Contr�t�d�, ou
por outro meio previsto n� legisl�ção vigente, consider�d�s �s disposições do Decreto
Est�du�l nº 43.250, de 2022.
7.20 Será consider�d� d�t� do p�g�mento o di� em que const�r como emitid� �
Autoriz�ção de P�g�mento.
7.21 Qu�ndo do p�g�mento, será efetu�d� � retenção tributári� previst� n� legisl�ção
�plicável.

7.21.1 Observ�r se � retenção do IR se enqu�dr� n�s hipóteses previst�s n�
Instrução Norm�tiv� RFB nº 1.234, de 11 de j�neiro de 2012.
7.21.2 Independentemente do percentu�l de tributo inserido n� pl�nilh�,
qu�ndo houver, serão retidos n� fonte, qu�ndo d� re�liz�ção do p�g�mento,
os percentu�is est�belecidos n� legisl�ção vigente.
7.21.3 Será retido p�r� o Fundo Empreender 1,6% d�s empres�s de médio
porte ou superior e 1% d�s empres�s de pequeno porte, nos termos do inciso
II, do �rt. 7º, d� Lei nº 10.128/2013.
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7.22 O contr�t�do regul�rmente opt�nte pelo Simples N�cion�l, nos termos d� Lei
Complement�r nº 123, de 2006, não sofrerá � retenção tributári� qu�nto �os impostos e
contribuições �br�ngidos por �quele regime. No ent�nto, o p�g�mento fic�rá
condicion�do à �present�ção de comprov�ção, por meio de documento ofici�l, de que
f�z jus �o tr�t�mento tributário f�vorecido previsto n� referid� Lei Complement�r.

Reajuste
7.23 Os preços inici�lmente contr�t�dos são fixos e irre�justáveis no pr�zo de um �no
cont�do d� d�t� do orç�mento estim�do.
7.24 Após o interregno de um �no, e independentemente de pedido do contr�t�do, os
preços inici�is serão re�just�dos, medi�nte � �plic�ção, pelo contr�t�nte, do índice IPCA,
exclusiv�mente p�r� �s obrig�ções inici�d�s e concluíd�s �pós � ocorrênci� d�
�nu�lid�de.
7.25 Nos re�justes subsequentes �o primeiro, o interregno mínimo de um �no será
cont�do � p�rtir dos efeitos fin�nceiros do último re�juste.
7.26 No c�so de �tr�so ou não divulg�ção do(s) índice (s) de re�just�mento, o contr�t�nte
p�g�rá �o contr�t�do � importânci� c�lcul�d� pel� últim� v�ri�ção conhecid�, liquid�ndo
� diferenç� correspondente tão logo sej�(m) divulg�do(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.27 N�s �ferições fin�is, o(s) índice(s) utiliz�do(s) p�r� re�juste será(ão),
obrig�tori�mente, o(s) definitivo(s).
7.28 C�so o(s) índice(s) est�belecido(s) p�r� re�just�mento venh�(m) � ser extinto(s) ou
de qu�lquer form� não poss�(m) m�is ser utiliz�do(s), será(ão) �dot�do(s), em
substituição, o(s) que vier(em) � ser determin�do(s) pel� legisl�ção então em vigor.
7.29 N� �usênci� de previsão leg�l qu�nto �o índice substituto, �s p�rtes elegerão novo
índice ofici�l, p�r� re�just�mento do preço do v�lor rem�nescente, por meio de termo
�ditivo.
7.30 O re�juste será re�liz�do por �postil�mento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrig�ções d� CONTRATANTE:

8.1.1. Receber provisori�mente o serviço, disponibiliz�ndo loc�l, d�t� e horário;
8.1.2. Verific�r minucios�mente, no pr�zo fix�do, � conformid�de dos serviços

recebidos provisori�mente com �s especific�ções const�ntes do Termo de
Referênci� e n� propost�, p�r� fins de �ceit�ção e recebimento definitivos;

8.1.3. Acomp�nh�r e fisc�liz�r o cumprimento d�s obrig�ções d� CONTRATADA,
�tr�vés de servidor especi�lmente design�do;
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8.1.4. Efetu�r o p�g�mento no pr�zo previsto.
8.2. A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel�

CONTRATADA com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente Termo, bem
como por qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� CONTRATADA, de
seus empreg�dos, prepostos ou subordin�dos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir tod�s �s obrig�ções const�ntes neste Termo de Referênci�

e n� propost�, �ssumindo exclusiv�mente os riscos e �s despes�s decorrentes d� bo� e
perfeit� execução do objeto e, �ind�:

9.1.1. Efetu�r � entreg� dos serviços em perfeit�s condições, no pr�zo e loc�l
indic�dos pel� Administr�ção, em estrit� observânci� d�s especific�ções do
Termo de Referênci� e d� propost�, �comp�nh�do d� respectiv� not� fisc�l;

9.1.2. Respons�biliz�r-se pelos vícios e d�nos decorrentes do produto, de �cordo
com os �rtigos 12 � 13 e 17 � 19, 21 � 27, do Código de Defes� do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Atender pront�mente � qu�isquer exigênci�s d� Administr�ção, inerentes �o
objeto d� presente contr�t�ção;

9.1.4. Comunic�r à Administr�ção, no pr�zo máximo de 24 (vinte e qu�tro) hor�s
que �ntecede � d�t� d� entreg�, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do pr�zo previsto, com � devid� comprov�ção;

9.1.5. M�nter, dur�nte tod� � execução do contr�to, em comp�tibilid�de com �s
obrig�ções �ssumid�s, tod�s �s condições de h�bilit�ção e qu�lific�ção exigid�s
n� form�lid�de d� lei;

9.1.6. Não tr�nsferir � terceiros, por qu�lquer form�, nem mesmo p�rci�lmente, �s
obrig�ções �ssumid�s, nem subcontr�t�r qu�lquer d�s prest�ções � que está
obrig�d�, exceto n�s condições �utoriz�d�s neste Termo de Referênci� ou em
minut� de contr�to, se for o c�so;

9.1.7. Não permitir � utiliz�ção de qu�lquer tr�b�lho do menor de dezesseis �nos,
exceto n� condição de �prendiz p�r� os m�iores de qu�torze �nos; nem permitir
� utiliz�ção do tr�b�lho domenor de dezoito �nos em tr�b�lho noturno, perigoso
e/ou ins�lubre;

9.1.8. Respons�biliz�r-se pel�s despes�s dos tributos, enc�rgos tr�b�lhist�s,
previdenciários, fisc�is, comerci�is, t�x�s, fretes, seguros, desloc�mento de
pesso�l, prest�ção de g�r�nti� e qu�isquer outr�s que incid�m ou venh�m �
incidir n� execução do serviço contr�t�do;
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9.1.9. A comprov�ção d� bo� situ�ção fin�nceir� d� empres� será �v�li�d� �tr�vés
de memori�l de cálculo �ssin�do por cont�bilist�, const�ndo pelo menos os
índices de Liquidez Ger�l (LG) e Liquidez Corrente (LC), os qu�is deverão ser igu�l
ou m�ior que 1,00 (um), e Gr�u de Endivid�mento (GE), menor ou igu�l � 0,80
(zero virgul� oitent�), result�nte d� �plic�ção d�s seguintes fórmul�s:

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos do �rt. 155 d� Lei nº 14.133, de 2021, �

CONTRATADA que:
10.1.1. der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to;
10.1.2. der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to que c�use gr�ve d�no à

Administr�ção ou �o funcion�mento dos serviços públicos ou �o interesse
coletivo;

10.1.3. der c�us� à inexecução tot�l do contr�to;
10.1.4. deix�r de entreg�r � document�ção exigid� p�r� o cert�me;
10.1.5. não m�ntiver � propost�, s�lvo em decorrênci� de f�to superveniente

devid�mente justific�do;
10.1.6. não celebr�r o contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� �

contr�t�ção, qu�ndo convoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;
10.1.7. ensej�r o ret�rd�mento d� execução ou d� entreg� do objeto d� contr�t�ção

sem motivo justific�do;
10.1.8. �present�r decl�r�ção ou document�ção f�ls� exigid� p�r� o cert�me ou

prest�r decl�r�ção f�ls� dur�nte � dispens� eletrônic� ou execução do contr�to;
10.1.9. fr�ud�r � contr�t�ção ou pr�tic�r �to fr�udulento n� execução do contr�to;
10.1.10. comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;
10.1.11. pr�tic�r �tos ilícitos com vist�s � frustr�r os objetivos do cert�me; l) pr�tic�r

�to lesivo previsto no �rt. 5º d� Lei nº 12.846, de 1º de �gosto de 2013.
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10.2. Serão �plic�d�s �o responsável pel�s infr�ções �dministr�tiv�s �cim� descrit�s �s
seguintes s�nções:

10.2.1. Advertênci�, qu�ndo � CONTRATADA der c�us� à inexecução p�rci�l do
contr�to, sempre que não se justific�r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt.
156, §2º, d� Lei);

10.2.2. Impedimento de licit�r e contr�t�r com � Administr�ção Públic� Est�du�l e o
consequente descredenci�mento do Registro C�d�str�l do Est�do, pelo pr�zo de
�té 3 (três) �nos, qu�ndo pr�tic�d�s �s condut�s descrit�s n�s �líne�s b, c, d, e, f
e g do subitem �cim� deste Contr�to, sempre que não se justific�r � imposição
de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §4º, d� Lei);

10.2.3. Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r e contr�t�r com � Administr�ção
Públic� Est�du�l, pelo pr�zo mínimo de 3 (três) �nos e máximo de 6 (seis) �nos,
qu�ndo pr�tic�d�s �s condut�s descrit�s n�s �líne�s h, i, j, k e l do item 10.1, bem
como n�s �líne�s b, c, d, e, f e g, que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is
gr�ve (�rt. 156, §5º, d� Lei);

10.2.4. Mult�:
10.2.4.1. mor�tóri� de 1% (um por cento) por di� de �tr�so injustific�do sobre

o v�lor d� p�rcel� in�dimplid�, �té o limite de 10 (dez) di�s. A �plic�ção de
mult� de mor� não impedirá que � Administr�ção � convert� em
compens�tóri� e promov� � extinção unil�ter�l do contr�to com � �plic�ção
cumul�d� de outr�s s�nções, Art. 162, § único, d� Lei 14.133/21;

10.2.4.2. compens�tóri� de 10 % (dez por cento) sobre o v�lor tot�l do contr�to,
no c�so de inexecução tot�l do objeto;

10.3. A �plic�ção d�s s�nções previst�s neste instrumento não exclui, em hipótese �lgum�,
� obrig�ção de rep�r�ção integr�l do d�no c�us�do �o CONTRATANTE (�rt. 156, §9º)

10.4. Tod�s �s s�nções previst�s neste instrumento poderão ser �plic�d�s
cumul�tiv�mente com � mult� (�rt. 156, §7º).

10.4.1. Antes d� �plic�ção d� mult� será f�cult�d� � defes� do interess�do no pr�zo
de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção (�rt. 157);

10.4.2. Se � mult� �plic�d� e �s indeniz�ções c�bíveis forem superiores �o v�lor do
p�g�mento eventu�lmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, �lém d�
perd� desse v�lor, � diferenç� será descont�d� d� g�r�nti� prest�d� ou será
cobr�d� judici�lmente (�rt. 156, §8º);

10.4.3. Previ�mente �o enc�minh�mento à cobr�nç� judici�l, � mult� poderá ser
recolhid� �dministr�tiv�mente no pr�zo máximo de 30 (trint�) di�s, � cont�r d�
d�t� do recebimento d� comunic�ção envi�d� pel� �utorid�de competente.
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10.4.4. A �plic�ção d�s s�nções re�liz�r-se-á em processo �dministr�tivo que
�ssegure o contr�ditório e � �mpl� defes� à CONTRATADA, observ�ndo-se o
procedimento previsto no c�put e p�rágr�fos do �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de
2021, p�r� �s pen�lid�des de impedimento de licit�r e contr�t�r e de decl�r�ção
de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r.

10.5. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos (�rt. 156, §1º):
10.5.1. � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�;
10.5.2. �s peculi�rid�des do c�so concreto;
10.5.3. �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;
10.5.4. os d�nos que del� provierem p�r� o CONTRATANTE;
10.5.5. � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conforme

norm�s e orient�ções dos órgãos de controle.
10.6. Os �tos previstos como infr�ções �dministr�tiv�s n� Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outr�s leis de licit�ções e contr�tos d� Administr�ção Públic� que t�mbém sej�m
tipific�dos como �tos lesivos n� Lei nº 12.846, de 2013, serão �pur�dos e julg�dos
conjunt�mente, nos mesmos �utos, observ�dos o rito procediment�l e �utorid�de
competente definidos n� referid� Lei (�rt. 159);

10.7. A person�lid�de jurídic� d� CONTRATADA poderá ser desconsider�d� sempre que
utiliz�d� com �buso do direito p�r� f�cilit�r, encobrir ou dissimul�r � prátic� dos �tos
ilícitos previstos neste Contr�to ou p�r� provoc�r confusão p�trimoni�l, e, nesse c�so,
todos os efeitos d�s s�nções �plic�d�s à pesso� jurídic� serão estendidos �os seus
�dministr�dores e sócios com poderes de �dministr�ção, à pesso� jurídic� sucessor� ou
à empres� do mesmo r�mo com rel�ção de colig�ção ou controle, de f�to ou de direito,
com � CONTRATADA, observ�dos, em todos os c�sos, o contr�ditório, � �mpl� defes� e
� obrig�toried�de de �nálise jurídic� prévi� (�rt. 160);

10.8. O CONTRATANTE deverá, no pr�zo máximo 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t�
de �plic�ção d� s�nção, inform�r e m�nter �tu�liz�dos os d�dos rel�tivos às s�nções por
el� �plic�d�s, p�r� fins de publicid�de no C�d�stro N�cion�l de Empres�s Inidône�s e
Suspens�s (CEIS) e no C�d�stro N�cion�l de Empres�s Punid�s (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Feder�l. (Art. 161);

10.9. As s�nções de impedimento de licit�r e contr�t�r e decl�r�ção de inidoneid�de p�r�
licit�r ou contr�t�r são p�ssíveis de re�bilit�ção n� form� do �rt. 163 d� Lei nº 14.133/21.

10.10. As pen�lid�des previst�s n�s �líne�s h, i, j, k e l do item deste termo de referênci�,
bem como n�s �líne�s b, c, d, e, f e g, que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is
gr�ve, import�rá n� inclusão do Fornecedor no C�d�stro de Fornecedores Impedidos de
licit�r e contr�t�r com o Est�do d� P�r�íb� - CAFIL/PB.
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecion�do por meio d� re�liz�ção de procedimento de
LICITAÇÃO, n� mod�lid�de PREGÃO, sob � form� ELETRÔNICA, com �doção do critério de
julg�mento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
11.2. O fornecimento do objeto será integr�l.

Exigências de habilitação técnica
11.3. P�r� fins de h�bilit�ção técnic�, deverá o licit�nte comprov�r os seguintes requisitos:
11.4. Comprov�ção de �ptidão p�r� o fornecimento de bens simil�res de complexid�de

tecnológic� e oper�cion�l equiv�lente ou superior com o objeto dest� contr�t�ção, ou
com o item pertinente, por meio d� �present�ção de certidões ou �test�dos, por pesso�s
jurídic�s de direito público ou priv�do, ou regul�rmente emitido(s) pelo conselho
profission�l competente, qu�ndo for o c�so.

11.4.1. P�r� fins d� comprov�ção de que tr�t� este subitem, os �test�dos deverão
dizer respeito � contr�tos execut�dos com �s seguintes c�r�cterístic�s mínim�s:

11.4.1.1. Será exigid� � comprov�ção de qu�ntit�tivos mínimos
equiv�lentes �o percentu�l de 30% dos qu�ntit�tivos licit�dos.
11.4.1.2. A exigênci� de �test�dos será restrit� �s p�rcel�s de v�lor
signific�tivo, �ssim consider�d�s �s que tenh�m v�lor individu�l igu�l ou
superior � 4% (qu�tro por cento) do v�lor tot�l estim�do d� contr�t�ção.

11.4.2. 11.4.2 Será �dmitid�, p�r� fins de comprov�ção de qu�ntit�tivo mínimo, �
�present�ção e o som�tório de diferentes �test�dos.

11.4.3. 11.4.3 Os �test�dos de c�p�cid�de técnic� poderão ser �present�dos em
nome d� m�triz ou d� fili�l do fornecedor.

11.4.4. 11.4.4 O fornecedor disponibiliz�rá tod�s �s inform�ções necessári�s à
comprov�ção d� legitimid�de dos �test�dos, �present�ndo, qu�ndo solicit�do
pel� Administr�ção, cópi� do contr�to que deu suporte à contr�t�ção, endereço
�tu�l d� contr�t�nte e loc�l em que foi execut�do o objeto contr�t�do, dentre
outros documentos.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despes�s decorrentes d� presente contr�t�ção correrão à cont� de recursos específicos
consign�dos no Orç�mento Ger�l do Est�do.
A contr�t�ção será �tendid� pel� seguinte dot�ção:
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I) Gestão/Unid�de: 26101;
II) Fonte de Recursos: 500;
III) Progr�m� de Tr�b�lho: 06.122.5005.2105;
IV) Elemento de Despes�: 449052.

A dot�ção rel�tiv� �os exercícios fin�nceiros subsequentes será indic�d� �pós �prov�ção d� Lei
Orç�mentári� respectiv� e liber�ção dos créditos correspondentes, medi�nte �postil�mento.

13. ANEXO (S)
Anexo I – t�bel� com itens � serem licit�dos.
Anexo II – Estudo Técnico Prelimin�r.

João Pesso�, 19 de m�rço de 2026

Em�nuelle Mendes d� Silv� Souz�
Membro d� Comissão Integr�d� de Aquisições e Contr�t�ções
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ANEXO I – tabela com itens a serem licitados.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.

1

APARELHO DE TELEVISÃO SMART TV de 43 poleg�d�s, tecnologi�4k,resolução: 3840 x 2160 pixels, com no mínimo (02)du�s entr�d�sHDMI, conversor digit�l, no mínimo 02 (du�s) entr�d�s V componente,entr�d� p�r� USB, entr�d� p�r� PC, entr�d� áudio PC, entr�d� RF p�r�TV �bert� (Digit�l e �n�lógic�) e 1 (um�) Entr�d� RF p�r� TV (c�bo es�télite) , s�íd� de áudio Digit�l, c�ix�s �cústic�s invisíveis, fone deouvido, volt�gem: bivolt, consumo médio de 110 W, relógio n� tel�princip�l, timer de deslig�mento �utomático e relógio despert�dor; Deveser oper�do nos idiom�s: português, esp�nhol e inglês; Vir �comp�nh�dode controle remoto, c�bos e �cessórios necessários p�r� o seu bomfuncion�mento e m�nu�l em português; G�r�nti� de no mínimo 01(um)�no do f�bric�nte, � cont�r do recebimento definitivo do objeto; Serviço�utoriz�do no Est�do d� P�r�íb�; O equip�mento fornecido deverá est�rem linh� de produção, ou sej�, sendo produzido pelo f�bric�nte, qu�ndodo recebimento d� Not� de Empenho.

Un 25

2
BEBEDOURO elétrico com �s seguintes c�r�cterístic�s: tipo colun� p�r�g�rr�fão de 20 litros, em �ço inox, com du�s torneir�s, um� águ� gel�d�e outr� temper�tur� �mbiente, �ltur� 1,04 cm, l�rgur� 31.2 cm,profundid�de 311 cm, compressor de 1/12 hp; 220v. Emb�l�gem origin�ldo f�bric�nte.

Un 40

3 CAFETEIRA elétric� com �s seguintes c�r�cterístic�s: c�p�cid�de p�r� 1,5litros, com pl�c� de �quecimento, 220 v. Emb�l�gem origin�l dof�bric�nte, g�r�nti� mínim� de 01 (um) �no. Un 10

4

FOGÃO � gás, de uso doméstico, com seis queim�dores. Dimensões�proxim�d�s (LxAxP): 0,80 x 0,99 x 0,72 m. Mes� pl�n� em �ço inox, seisqueim�dores, gr�des removíveis (�r�me ou ferro fundido), individu�isou dupl�s; Botões removíveis e �n�tômicos; �cendimento �utomático;Forno, com vidro interno removível e revestimento �uto-limp�nte, comluz, e port� com pux�dor de �lumínio. Temper�tur� do forno: 160/180 �280/300°C. Cl�ssific�ção: A. G�r�nti� de 12 meses. Adequ�do às nov�sexigênci�s do INMETRO referentes às temper�tur�s superfici�is (port�ri�nº 400/2012)

Un 8

5
GELADEIRA Frost Free Duplex, c�p�cid�de tot�l mínim� de 400 litros, n�cor br�nc�, com pr�teleir�s removíveis, c�p�cid�de mínim� do freezerde 80 litros, eficiênci� “A”, tipo gel�deir�/refriger�dor, pés nivel�dores,volt�gem: 220 V. G�r�nti� de no mínimo 12 (doze) meses do f�bric�nte;serviço �utoriz�do no Est�do d� P�r�íb�.

Un 9

6
LIQUIDIFICADOR p�r� cozinh� com c�p�cid�de de 2 litros com estrutur�e copo em �ço inox controle com função de velocid�des e função puls�r,tensão de 220V. Potênci� mínim� 800W. M�nu�l em português.Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte, g�r�nti� mínim� de 01 (um) �no. Comcertific�do do INMETRO, e NR12/2019.

Un 20

7
SANDUICHEIRA/GRILL Elétric� com �s seguintes c�r�cterístic�s: Luzindic�dor�, ch�p�s �nti�derentes, Potênci� de 750 W, tr�v� defech�mento e �lç� fri�, cor Pret�, �liment�ção de 220V. G�r�nti� mínim�de 12 (doze) meses.

Un 20
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8
TELEVISOR de 60 poleg�d�s, Sm�rt TV, com tecnologi� de emissor de luz(LED) e tr�nsmissão do sin�l em �lt� definição (HDTV), com decodific�dorde TV digit�l (DTV) integr�do, com no mínimo 02 (du�s) entr�d�s HDMIe 01 (um�) USB.Possuir m�nu�l em português. volt�gem de 110-220v.Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte, com g�r�nti� mínim� de 01 �no dof�bric�nte.

Un 10

9
FRAGMENTADORA 220 V, cor pret�, �bertur� p�r� inserção 230mm, nomáximo de folh�s (75g) 15 FL, Tipo de fr�gment�ção: P�rtícul� 04 x 34/c�rtão / CD / DVD. C�p�cid�de médi� de fr�gment�ção 26kg/h. Potênci�374 w, nível de ruídos: 65db (A) volume d� lixeir�: 24 Litros dimensões(em mm) 345x230x465 Peso Aproxim�do: 7,3 kg.

Un 10

10

TELEVISOR Sm�rt TV LED 70’, Ultr� HD 4k, UHD, com conversor digit�lintegr�do, com pelo menos du�s entr�d�s USB e pelo menos du�sentr�d�s HDMI, Wi-fi, controle remoto e Bluetooth. T�x� de Atu�liz�çãode pelo menos 60Hz, process�dor de pelo menos qu�d core, sistem� desom de pelo menos 2.0 Ch, HDR Ativo. Possuir m�nu�l em português.Volt�gem de 220v. Emb�l�gem origin�l do f�bric�nte, com g�r�nti�mínim� de 01 �no do f�bric�nte.

Un 6
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CONTRATO Nº XXXX/2026
PROCESSO Nº SDS-PRC-2025/00426

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 
ÇOS Nº XXXX/2026 QUE ENTRE SI CELE 
BRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, com se-
de na Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, nesta capital, inscrita no CNPJ sob nº
08.730.095/0001-00, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Segurança e
da Defesa Social, Dr. JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 0051, de 02 de janei-
ro de 2019, publicado em 03/01/2019, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, XXXXX, bairro: XXXXXX, Cida-
de: XXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, E-MAIL XXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, nes-
te ato representado por seu procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador
da Carteira de Identidade Nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista
o que consta Processo nº SDS-PRC-2025/00426, e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 08/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ELETROELETRÔNI 
COS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL DA
PARAÍBA, visando atender às necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN-

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

375



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

ÇA E DA DEFESA SOCIAL DA PARAÍBA – SESDS/PB e das suas Unidades Administrativas
descentralizadas:

1.2. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO REGRAMENTO CÓD UND QTD VALOR

1

APARELHO DE TELEVISÃO SMART TV de 43 polegadas,
tecnologia 4k,resolução: 3840 x 2160 pixels, com no
mínimo (02)duas entradas HDMI, conversor digital, no
mínimo 02 (duas) entradas V componente, entrada para
USB, entrada para PC, entrada áudio PC, entrada RF para
TV aberta (Digital e analógica) e 1 (uma) Entrada RF para
TV (cabo e satélite) , saída de áudio Digital, caixas acústi-
cas invisíveis, fone de ouvido, voltagem: bivolt, consumo
médio de 110 W, relógio na tela principal, timer de des-
ligamento automático e relógio despertador; Deve ser
operado nos idiomas: português, espanhol e inglês; Vir
acompanhado de controle remoto, cabos e acessórios
necessários para o seu bom funcionamento e manual em
português; Garantia de no mínimo 01(um) ano do fa-
bricante, a contar do recebimento definitivo do objeto;
Serviço autorizado no Estado da Paraíba; O equipamento
fornecido deverá estar em linha de produção, ou seja,
sendo produzido pelo fabricante, quando do recebimen-
to da Nota de Empenho.

Portaria n.º
377/2021 -
INMETRO

78850 Un 25

2

BEBEDOURO elétrico com as seguintes características:
tipo coluna para garrafão de 20 litros, em aço inox, com
duas torneiras, uma água gelada e outra temperatura
ambiente, altura 1,04 cm, largura 31.2 cm, profundidade
311 cm, compressor de 1/12 hp; 220v. Embalagem ori-
ginal do fabricante. Com garantia de um ano do fabri-
cante, a contar do recebimento definitivo do objeto

Portaria n.º
102/2022 -
INMETRO

89361 Un 40

3
CAFETEIRA elétrica com as seguintes características:
capacidade para 1,5 litros, com placa de aquecimento,
220 v. Embalagem original do fabricante. Com garantia
de um ano do fabricante, a contar do recebimento de-
finitivo do objeto

Portaria n.º
148/2022 -
INMETRO

110251 Un 10

4

FOGÃO a gás, de uso doméstico, com seis queimadores.
Dimensões aproximadas (LxAxP): 0,80 x 0,99 x 0,72 m.
Mesa plana em aço inox, seis queimadores, grades re-
movíveis (arame ou ferro fundido), individuais ou duplas;
Botões removíveis e anatômicos; acendimento automáti-
co; Forno, com vidro interno removível e revestimento
auto-limpante, com luz, e porta com puxador de alumí-
nio. Temperatura do forno: 160/180 a 280/300°C. Clas-

Portaria n.º
8/2022 - IN-
METRO

113855 Un 8
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sificação: A. Garantia de 12 meses. Adequado às novas
exigências do INMETRO referentes às temperaturas
superficiais (portaria nº 8/2022)

5

GELADEIRA Frost Free Duplex, capacidade total mínima
de 400 litros, na cor branca, com prateleiras removíveis,
capacidade mínima do freezer de 80 litros, eficiência “A”,
tipo geladeira/refrigerador, pés niveladores, voltagem:
220 V. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses do fa-
bricante; serviço autorizado no Estado da Paraíba.

Portaria n.º
332/2021 -
INMETRO

105324 Un 9

6

LIQUIDIFICADOR para cozinha com capacidade de 2 litros
com estrutura e copo em aço inox controle com função
de velocidades e função pulsar, tensão de 220V. Potência
mínima 800W. Manual em português. Embalagem ori-
ginal do fabricante, garantia mínima de 01 (um) ano.
Com certificado do INMETRO, e NR12/2019.

Portaria n.º
6/2022 - IN-
METRO

97384 Un 20

7
SANDUICHEIRA/GRILL Elétrica com as seguintes carac-
terísticas: Luz indicadora, chapas antiaderentes, Potência
de 750 W, trava de fechamento e alça fria, cor Preta,
alimentação de 220V. Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

Portaria n.º
148/2022 -
INMETRO

55480 Un 20

8

TELEVISOR de 60 polegadas, Smart TV, com tecnologia
de emissor de luz (LED) e transmissão do sinal em alta
definição (HDTV), com decodificador de TV digital (DTV)
integrado, com no mínimo 02 (duas) entradas HDMI e 01
(uma) USB.Possuir manual em português. voltagem de
110-220v. Embalagem original do fabricante, com ga-
rantia mínima de 01 ano do fabricante.

Portaria n.º
377/2021 -
INMETRO

117824 Un 10

9

FRAGMENTADORA 220 V, cor preta, abertura para in-
serção 230mm, no máximo de folhas (75g) 15 FL, Tipo de
fragmentação: Partícula 04 x 34/ cartão / CD / DVD. Ca-
pacidade média de fragmentação 26kg/h. Potência 374
w, nível de ruídos: 65db (A) volume da lixeira: 24 Litros
dimensões (em mm) 345x230x465 Peso Aproximado: 7,3
kg. Com garantia de um ano do fabricante, a contar do
recebimento definitivo do objeto

Norma DIN
66399 93187 Un 10

10

TELEVISOR Smart TV LED 70’, Ultra HD 4k, UHD, com
conversor digital integrado, com pelo menos duas en-
tradas USB e pelo menos duas entradas HDMI, Wi-fi,
controle remoto e Bluetooth. Taxa de Atualização de
pelo menos 60Hz, processador de pelo menos quad core,
sistema de som de pelo menos 2.0 Ch, HDR Ativo. Pos-
suir manual em português. Voltagem de 220v. Emba-
lagem original do fabricante, com garantia mínima de 01
ano do fabricante.

Portaria n.º
377/2021 -
INMETRO

117891 Un 6

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

377



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. DA VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência da Contratação será de 240 (duzentos e quarenta) dias, con-
tados da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução da contratação a ser desempenhada PELA CONTRATA-
DA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aque-
les previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
3.1. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
3.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-
sulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspon-
dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
3.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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3.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
3.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e supervisionada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);
3.1.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);
3.1.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
3.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
3.1.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situ-
ação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 24, IV);
3.1.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao ges-
tor do contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V);
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3.1.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII);
3.1.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 25, I e II).
3.1.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV).
3.1.15 Gestor do Contrato
4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.
5. DO VALOR:
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx;
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme Termo de Referência.
5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atu-
alizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
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efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) de correção monetária;
5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.3.1. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante
depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto
Estadual nº 43.250, de 2022.
5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
Autorização de Pagamento;
5.3.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
5.3.3.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012.
5.3.3.2.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.3.3.3 Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da
Lei nº 10.128/2013.
5.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n.º 08.730.095/0001-00.
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5.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documen-
tos:
5.5.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à
Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
– contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão
Negava, ou Positiva com Efeito de Negava, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União;
5.5.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);
5.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estadual;
5.5.4 Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negava, em plena validade, que poderá
ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.
5.6. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-
ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais esta-
belecidos na legislação vigente;
5.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-
dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6. REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
7.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e
na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;
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7.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12 a 13 e 17 a 19, 21 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente contratação;
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
formalidade da lei;
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou em minuta de
contrato, se for o caso;
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e/ou
insalubre;

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

384



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do serviço contratado;
9.1.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada através de
memorial de cálculo assinado por contabilista, constando pelo menos os índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser igual ou maior que
1,00 (um), e Grau de Endividamento (GE), menor ou igual a 0,80 (zero virgula oitenta),
resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVOCIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOPASSIVOCIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = ATIVO CIRCULANTEPASSIVOCIRCULANTE

GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZOATIVO TOTAL

9. CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quan-
to a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contra-
to administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. 9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi-
nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a sercelebrados pelo Contra-
tado.
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aque-
las em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pres-
critas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-
quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por ga-
rantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação for-
mulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus-
tificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em am-
biente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-
mento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser co-
municados à autoridade nacional.

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (dois por cento) do valor do
contrato.
10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1. Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição da penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até 3
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do su-
bitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-
ca Estadual, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do item 11.1, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei);
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. A aplicação de multa de mora
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, Art. 162, § único,
da Lei 14.133/21;
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11.2.4.2. Compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese al-guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156,§9º)
11.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulati-vamente com a multa (art. 156, §7º).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perdadesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-almente (art. 156, §8º);11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento pre-
visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con-
juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159);
11.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-
sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);
11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins-
tituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.10. As penalidades previstas nas alíneas h, i, j, k e l do item deste termo de referên-
cia, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave, importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impe-
didos de licitar e contratar com o Estado da Paraíba - CAFIL/PB.
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente-
mente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Con-
tratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
com a devida conclusão.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 26101
II. Fonte de Recursos: 500
III. Programa de Trabalho: 06.122.5005.2105
IV. Elemento de Despesa: 449052
V. Reserva Orçamentária: 97/2026
14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari-
amente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-
guintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

S
D

S
P

R
C

20
25

00
42

6V
02

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 23/03/2026 - 09:26hs.
Documento Nº: 7884818.88128111-3366 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7884818.88128111-3366

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

392



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
17. DA FISCALIZAÇÃO:
17.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no DFD
(fl.7), anexado ao processo, pela Fiscal a Sra. Joelma Flor da Silva, matrícula nº
186.547 1 e pelo Gestor o Sr. Ysmar Mota Soares, matrícula nº 192.946 1, especial 
mente designados pela Portaria nº XXXX/2025, da Secretaria de Estado da Segurança e
Defesa Social – SESDS, de xx de xx de 2025, em observância do Decreto Estadual nº
43.975/2023.
18. FORO (art. 92, §1º)
18.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Seção Judiciária de João Pessoa PB, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
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João Pessoa, data.

_______________________________________
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

Secretário de Estado da Segurança e Defesa Social
Contratante

_______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome:

TESTEMUNHAS:
Nome:
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